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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o 04/2021

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, INTIMA a Devedora Fiduciante DAIANE DE MELO TEIXEIRA,
inscrita no CPF/MF n.o 092.272.989-16, a comparecer no Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Independência, n.O 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri-
PR., entre o horário das 09:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável
de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.0do Art. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de R$29.372,32 (vinte e nove mil, trezentos
e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) até a data de 06/11/2021, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o

844440896289, datado de 12/05/2015, registrado sob n.o 04, na Matrícula n.o 8.832, Livro
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.oda Lei 9.514/97 e imediata execução da
divida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 57.959 em 08 de Outubro de 2021,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 22 de Outubro de 2021.

Atenciosamente,

Elma S eli Belga Ladeia
nte Delegada Célia A/cântara Ferreira Campas

OFICIAL SUBS;I;U;A
PORTARIA NQ 23/2015

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Te!' (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@holmail.com

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o OS/2021

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÃRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante SERGIO PATRICIO, inscrito no
CPF/MF n.o030.230.889-00, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o
horário das 09:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de 15 dias
a contar da publicação deste Edital (~4.o do Ar!. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de R$25.348,02 (vinte e cinco mil, trezentos
e quarenta e oito reais e dois centavos) até a data de 06/11/2021, com os acréscimos,
sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e
intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no
prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o 844440710659, datado de
24/09/2014, registrado sob n.o 03, na Matrícula n.o 8.893, Livro 02-RG, deste Serviço,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da divida
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o57.960 em 08 de Outubro de 2021,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 22 de Outubro de 2021.

Atenciosamente,

Célio A;cdr.iG~J j::-t:íreija ~ui7:pa5
OFICIAL SUBSTITUTI\

PORTARIAN' 23/2015

Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o06/2021

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante SIDMAR DOS SANTOS MAROUES,
inscrito no CPF/MF n.o 095.483.299-05, a comparecer no Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri-
PR., entre o horário das 09:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável
de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.odo Art. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de R$15.986,92 (quinze mil, novecentos e
oitenta e seis reais e noventa e dois centavos) até a data de 06/11/2021, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o

844441357644, datado de 17/11/2016, registrado sob n.o04, na Matrícula n.o8.519, Livro
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.oda Lei 9.514/97 e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o58.000 em 22 de Outubro de 2021,
Livro 1-G.- Alto Piquiri - PR., 22 de Outubro de 2021.

Atenciosamente,
CéUa Alcântara Ferreira Campas

OFICIAL SUBS1HUTA

PORTARIA Nº 23/2015

Rua Independência n.082 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656.1014
e-mail.-cripiquiri@hotmail.com
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA NOVA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO 
DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO 
MAQUINÁRIO PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, 
SR. JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, SR. EVERTON BARBIERI.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, com sede na Avenida Juvenal da Silva 
Braga, nº. 400, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. EVERTON BARBIERI, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e 
condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/
SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, 
MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 
HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO 
TRASEIRO COM SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL 
DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ 
E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 15 (quinze) dias sendo 26/10/2021 à 09/11/2021 e que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar 
o bem na sede da Cedente.
.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, despesa com o 
servidor que irá manusear o equipamento e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão 
de responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, quando necessários serão rateados 
pelos municípios que utilizarão o equipamento dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando 
também pela segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo equipamento, para divulgação e 
publicação pelo Cedente, em consonância com os procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da 
CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e 
força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) 
da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da Cessionária, não 
tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório das atividades realizadas, 
comprovando com fotos e quilometragem dos serviços prestados, para que a cedente registre em um banco de dados 
interno sua utilização e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do equipamento, contendo as horas/máquina 
utilizadas durante o seu período de utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, 
assim como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, para 
custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 25 de outubro de 2021.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Everton Barbieri
Prefeito de Esperança Nova
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Dourapack Distribuidora de Embalagens EIRELI torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Simplificada para 
Barracões para Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos e Transportadora de resíduos não perigosos 
(classe II) a ser implantada na Rua das Indústrias, 145, barracão 01, centro, Douradina - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 124/2020
REDUÇÃO DE META FÍSICA
Que entre sí fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrito no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, situado na Rua Rui Barbosa , nº 815, nesta cidade de Altônia-PR, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. CLAUDENIR GERVASONE, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade e, de outro lado como CONTRATADA a empresa Construtora LONGUINI LTDA -  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, localizada na  cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, 
representada pela Sr. André  Longuini Junior residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, tem justos 
e contratados as seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE expediu Edital de Concorrência Pública nº 005/2020, Lote 01, objetivando 
a execução  de pavimentação asfáltica em CBOQ e drenagem .R$340.000,00.
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a redução de meta física 
de R$ 12.391,43, que corresponde a aproximadamente 3,64% do valor contratual, ficando o contrato com um valor 
global atual de R$340.000,00.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
Altônia, 15 de Outubro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 023/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa: Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: PKG - COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, Situado a Rua Duque de 
Caxias, 1078 – Centro, na cidade de Altonia, estado Paraná, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido 
Canova, portador do RG nº 5.782.687-8 e do CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 025/2021 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 023/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO VALOR
O 1º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 025/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio Econômico Financeiro, com 
um reajuste de 10.615% do valor inicial, de acordo com a Tabela de Preços da Agência Nacional do Petróleo (ANP), 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, abaixo descrito:
Item Unid Descrição Percentagem Valor anterior Valor do Reajuste Valor 
com Reajustado
01 LITRO DIESIL COMUM S500 10,615 % 4,24 0,45 4,69
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR, 25 de outubro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 192/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e UMUARAMINHA ESPORTES LTDA.   .
      OBJETO: Aquisição de camisetas para a campanha do câncer de mama, Outubro Rosa e Novembro Azul, para os 
funcionários do centro de saúde municipal – COVID-19.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 41/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 207        2.675,00  424  Saúde
 R$ 2.675,00 (dois mil seiscentos e setenta e cinco reais);
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e UMUARAMINHA ESPORTES LTDA.   . Data: 21 de 
outubro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 250/2021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2021 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 40/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 110/2021
-Modalidade Dispensa: nº 40/2021
-Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela administração pública.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, perfazendo um 
montante de R$ 9.875,00 (nove mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 190/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ÀGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPR. EIRELLI ME.
 OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para atender as unidades básicas de saúde.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 38/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
Material de consumo 05.001.103011500.2022 339030 303     15.994,62  117 saúde
 R$ 1.461,12. (mil quatrocentos e sessenta e um reais e doze centavos).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ÀGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPR. EIRELLI ME. 
Data: 20 de outubro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 189/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para 
atender as unidades básicas de saúde.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 38/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
Material de consumo 05.001.103011500.2022 339030 303     15.994,62  117 saúde
 R$ 14.533,50 (quatorze mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos);
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. Data: 20 de 
outubro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 113/2020, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 044/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-
20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa AUTO POSTO A & D LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-
00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: 
(44) 3675-1335, e.mail: cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste 
momento, representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Antônio de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de combustíveis, conforme demanda, para 
abastecimento da frota de veículos deste Município.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93 e § 1ª, art. 65, da lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original, 
aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 GASOLINA COMUM Ltr 6,19 6,39
002 DIESEL S500 Ltr 4,77 4,89
003 DIESEL S10 Ltr 4,79 5,09
004 ETANOL Ltr 4,84 5,25
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 
de Setembro de 2020.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 056/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado viajar à cidade de Foz 
do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 20 à 22 de Outubro do corrente ano, para participar do “Curso Nacional de 
Qualificação Legislativa”, promovido pela UVB e UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da 
DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, 
de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
20 a 22/10/2021 Saída: 06:00:00hs dia 20/10 /Chegada: 20:00hs dia 22/10 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 15 de Outubro de 
2.021.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 057/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-57, autorizado viajar à cidade de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 20 à 22 de Outubro do corrente ano, para participar do para participar do 
“Curso Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela UVB e UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-
41, com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
20 a 22/10/2021 Saída: 06:00:00hs dia 20/10 /Chegada: 20:00hs dia 22/10 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 15 de Outubro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 058/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná,  nos dias 20 à 22 de Outubro do corrente ano, para participar do para participar do “Curso 
Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela UVB e UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, 
com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
20 a 22/10/2021 Saída: 06:00:00hs dia 20/10 /Chegada: 20:00hs dia 22/10 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 15 de Outubro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 059/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Valdecir Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdecir Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-9, autorizado viajar à cidade de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 20 à 22 de Outubro do corrente ano, para participar do para participar do 
“Curso Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela UVB e UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-
41, com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
20 a 22/10/2021 Saída: 06:00:00hs dia 20/10 /Chegada: 20:00hs dia 22/10 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 15 de Outubro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 060/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-68, viajar à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 20 à 22 de Outubro do corrente ano, para participar do curso sobre “A Integração 
da Sociedade nos Trabalhos da Câmara”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela DATALEGIS, com apoio 
da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
20 a 22/10/2021 Saída: 21:00:00hs dia 19/10 /Chegada: 10:00hs dia 23/10 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 15 de Outubro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 061/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, autorizado viajar à cidade de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná,  nos dias 20 à 22 de Outubro do corrente ano, para participar do para participar do “Curso 
Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela UVB e UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, 
com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
20 a 22/10/2021 Saída: 06:00:00hs dia 20/10 /Chegada: 20:00hs dia 22/10 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 15 de Outubro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 062/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela 
nobre vereadora Genecy Costa de Macedo.
RESOLVE:
Fica a vereadora Genecy Costa de Macedo, portadora do CPF sob nº 866.921.279-04, autorizada viajar à cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 20 à 22 de Outubro do corrente ano, para participar do curso sobre “Novo 
FUNDEB Lei 14.113, de 25 de Dezembro de 2020”, no Hotel Mabu Curitiba Busines, promovido pela Instituto Gov, 
inscrita no CNPJ nº 18.595.011/0001-27, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
20/10 a 22/10/2021 Saída: 00:00:00hs dia 20/10 /Chegada: 20:00hs dia 22/10 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 15 de Outubro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
União Aparas LTDA torna público que recebeu do IAT, a Licença Simplificada para Barracões para Triagem de 
Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos e Transportadora de resíduos não perigosos (classe II) a ser implantada 
Rodovia Antônio Pedroso, s/nº, Gleba 8, Douradina - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
J V MILANI COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS EIRELI, CNPJ:31.123.548/0001-52 torna público que recebeu do 
IAT, a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores instalada na Praça Republica, 258, na cidade de Nova Olímpia/PR com validade até 09/01/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 67/2021, para Contratar empresa para fornecimento de foto aérea.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
IDALVINA ESPOLINDOLA MAAS, CNPJ/MF: nº 11.419.119/0001-10, Contratar empresa para fornecimento de foto 
aérea., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 26/10/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 240/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: IDALVINA ESPOLINDOLA MAAS
DO OBJETO: Contratar empresa para fornecimento de foto aérea..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de dezembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.990,00 (seis mil, novecentos e 
noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA 
nº 67/2021.
Alto Piquiri - PR, 27 de outubro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
IDALVINA ESPINDOLA MAAS
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O POSSÍVEL FORNECIMENTO FUTURO DE CONDICIONADORES 
DE AR PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR MÁXIMO: R$ 291.065,00  (Duzentos e noventa e um mil e sessenta e cinco reais).
DATA EMISSÃO DO EDITAL: 26/10/2021
ABERTURA: 12/11/2021 ÀS 08:15
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL: O Referido Edital está disponível na íntegra  no endereço eletrônico: http://201.87.233.17:5622/pronimtb/
index.asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 26/10/2021
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 184/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e F.V.M. VIANA – CLINICA MEDICA LTDA ME.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE clínica geral / 
Consulta médica., à saber:
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS  Vlr Unit.  Vlr Total
190 10.000 Clinica Geral / Consulta médica  R$       60,00  R$      600.000,00
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 17/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. RGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303 
    600.000,00  130  Saúde
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura F.V.M. VIANA – CLINICA MEDICA LTDA ME. Data: 19 de 
outubro de 2021.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
5V LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA, torna público que irá requerer ao IAT/PR, a Licença Ambiental 
Simplificada para a atividade de parcelamento de solo do Loteamento urbano ECOVIVENCE, a ser implantado no 
imóvel matrícula n° 20.166 na Avenida marginal, s/n°, bairro Parque do Lago no Município de Guaíra/PR, CEP: 
85980.000.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
5V LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA, torna público que irá requerer ao IAT/PR, a Licença Ambiental 
Simplificada para a atividade de parcelamento de solo do Loteamento urbano ECOVIVENCE, a ser implantado no 
imóvel matrícula n° 20.166 na Avenida marginal, s/n°, bairro Parque do Lago no Município de Guaíra/PR, CEP: 
85980.000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
CNPJ: 95.640.736/0001-30                  CEP: 87.528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax: (0xx) 44 3664 1320 

email: altoparaiso@pref.pr.gov.br 
www.altoparaiso.pr.gov.br 

 

 

PORTARIA N° 229/2021 

SÚMULA: Nomeia gestor para termo de convênio entre 
o Município de Alto Paraíso e a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – SEAB. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

        RESOLVE: 

 

 Art. 1° - Fica nomeado o Sr. Alexandre Toshio Misse, lotado na 

Secretaria de Agropecuária e Abastecimento, como gestor do convenio do “Plano 

Paraná Mais Cidades II (PPMC II)” celebrado com a SEAB (objeto Aquisição de veículo 

de passeio 0 km de 4 portas). 

 Art. 2° - Considerar de relevância os serviços prestados para a 

gestão do termo de convênio, porém, sem ônus ao Município. 

 Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua data de sua 

publicação. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 

aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Outubro de 2021. 

 

 

 

______________________ 
Dercio Jardim Junior 

Prefeito Municipal 
 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de outubro de 2021. 

JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME 

CNPJ:121.166.270-00191 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.36/2021, decorrente de PREGÃO n°11/2021 de Contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal para atender a todas as 
secretarias do município conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.116.627/0001-91, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1140, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOAQUIM 
FRANCISCO BARREIRA FILHO, portador do CPF sob n° 570.549.599-49, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
12.894,47 (doze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos). Fica concedido o 
equilíbrio financeiro conforme o item requerido e comprovado através de notas fiscais, com fundamento art. 
65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:570.549.599-49 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de outubro de 2021. 

LUCIANO JOSÉ BESSÃO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PLOTCENTRO PLOTAGENS E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ:075.912.460-00124 

RG:6.933.685-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.206/2020, decorrente de DISPENSA n°72/2020 de Contratação de 
empresa para fornecimento de serviço de impressão (plotagem) de projetos de engenharia. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PLOTCENTRO PLOTAGENS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.591.246/0001-24, com 
sede no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3663, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR 
neste ato representada por LUCIANO JOSÉ BESSÃO, portador do RG n° 6.933.685-0, portador do CPF 
sob n° 022.572.529-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/10/2022. Fica 
aditado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, tendo em vista que ainda há saldo suficiente, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:022.572.529-00 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de outubro de 2021. 

GIOVANA MENDES GONÇALVES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

CNPJ:172.349.480-00104 

RG:124320577 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.175/2021, decorrente de PREGÃO n°44/2021 de Aquisição de pneus 
novos para atender a frota municipal conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 17.234.948/0001-04, com sede no endereço 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO, CENTRO APUCARANA-PR neste ato 
representada por GIOVANA MENDES GONÇALVES, portador do RG n° 124320577, portador do CPF sob 
n° 113.832.259-82, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
27.827,58 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos). Fica concedido o 
reequilíbrio econômico para os itens conforme solicitação em anexo, comprovando através de notas fiscais, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 187/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2021 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E 
CONSULTORIA AMBIENTAL.
 OBJETO: Aquisição de material para o Programa de Inseminação artificial da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 34/2021

Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERV. DE TERCERIROS- PESSOA JURIDICA 10.001.154521300.2009 339039 1000  9.875,00  29.800,00 SERV. PUB. E ROD.
 R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais); 

ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL.. Data: 20 DE OUTUBRO de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Concorrência nº 05/2021
PROCESSO Nº 249/2021
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 03/12/2021
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 03/12/2021
 HORÁRIO:.09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA :03/12/2021
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, visando à ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS URBANOS, 
especificado no Anexo I, CONDICIONADA À PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS E FÍSICAS. O valor avaliado dos imóvel é de: R$ 1.665.000,00 (Um 
milhão seiscentos e cinco mil reais) conforme Laudo de avaliação anexo ao processo, 
sendo o valor unitários do imovéis:
1 - R$600.000,00(seiscentos mil reais) para o “IMÓVEL URBANO COM ÁREA DE 
648,36m², situado no pavimento superior do Banco do Brasil, localizado na quadra 
n°13, Lote 01 e 02, na rua Peabiru, conforme matricula n°9.145 do 1°CRI.
2 - R$65.000,00(sessenta e cinco mil reais) para o “IMÓVEL URBANO COM ÁREA 
DE 480,00m², situado no Bairro Alto da Gloria, localizado na Quadra n° 89, Lote n°12, 
conforme matricula n° 8.118 do 1° CRI.
3 - R$800.000,00(oitocentos mil reais) para o “IMÓVEL URBANO COM AREA DE 
5.006,72m², situado na SUL BRASILEIRA II, localizado na quadra n°34, Lote n° 01 a 
10, conforme matricula n° 11.441 do 2° CRI.
4 - R$200.000,00(duzentos mil reais) para o “IMÓVEL URBANO COM ÁREA DE 
2.122,5m², situado no Bairro Jardim Cruzeiro, Localizado na Quadra n°120 e 121, 
Lote n° 02, conforme Matrícula n°20.171 do 2° CRI.
TIPO: Maior oferta.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (Acesso 
à Informação Municipal), maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169.
Cruzeiro do Oeste, 26 de  outubro de 2021.
Vinícius Vieira Caetano da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 244/2021
b) Licitação Nrº             :            131/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 25/10/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de coleta, transporte, tratamento por inci-neração e destinação final de 
resíduos infectantes do grupo “A” (resíduos de exumação) do Cemitério Muni-cipal 
em consonância com as regulamentações em saúde e meio ambiente em caráter 
emergencial por um período de 90 (noventa) dias
 f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 
08.680.158/0001-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 18.975,00 (dezoito mil, 
novecentos e setenta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 1011 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

SÚMULA: Nomeia representação para 
Assembleia Geral de Instalação do Colegiado 
Microrregional de Água e Esgoto da 
Microrregião Oeste MRAE-3 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Chefe de 

Gabinete, portador do RG e do CPF, para exercer a função de representante do 

Município Assembleia Geral de Instalação do Colegiado Microrregional de Água e 

Esgoto da Microrregião Oeste MRAE-3, a ser realizada no próximo dia 27/10/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES:79558810959

Assinado de forma digital por 
MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES:79558810959 
Dados: 2021.10.26 09:05:18 -03'00'

ATO DA MESA Nº 69/2021 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Pedro Francisco de Oliveira (memorando nº 149). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Pedro Francisco de Oliveira 
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4/SESP/PR 
Destino: Ibiporã-PR 
Finalidade da Viagem: Visitar a companhia de saneamento da referida cidade 
Justificativa: Buscar experiências em outros municípios que possuem 

saneamento sob a gestão municipal, para que possamos 
nos basear na tomada de decisão sobre o futuro do 
saneamento do nosso município. 
 

Data de saída: 27/10/2021. 
Data de retorno: 2710//2021. 
Dias solicitados: 27/10/2021 
Valor diário: R$ 200,00  
Valor total: R$ 200,00 (½ diária - Art. 17, I - Resolução nº 1/2021) 

 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 26 de outubro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária
 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 70/2021 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Milton de Freitas (memorando nº 149). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Milton de Freitas 
Matrícula e/ou RG: 4.575.282.8/SESP/PR 
Destino: Ibiporã-PR 
Finalidade da Viagem: Visitar a companhia de saneamento da referida cidade 
Justificativa: Buscar experiências em outros municípios que possuem 

saneamento sob a gestão municipal, para que possamos 
nos basear na tomada de decisão sobre o futuro do 
saneamento do nosso município. 
 

Data de saída: 27/10/2021. 
Data de retorno: 2710//2021. 
Dias solicitados: 27/10/2021 
Valor diário: R$ 200,00  
Valor total: R$ 200,00 (½ diária - Art. 17, I - Resolução nº 1/2021) 

 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 26 de outubro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária
 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 71/2021 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Carlos Roberto Alegria (memorando nº 149). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria 
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR 
Destino: Ibiporã-PR 
Finalidade da Viagem: Visitar a companhia de saneamento da referida cidade 
Justificativa: Buscar experiências em outros municípios que possuem 

saneamento sob a gestão municipal, para que possamos 
nos basear na tomada de decisão sobre o futuro do 
saneamento do nosso município. 
 

Data de saída: 27/10/2021. 
Data de retorno: 2710//2021. 
Dias solicitados: 27/10/2021 
Valor diário: R$ 200,00  
Valor total: R$ 200,00 (½ diária - Art. 17, I - Resolução nº 1/2021) 

 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 26 de outubro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária
 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 72/2021 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Antônio Marcos Toth (memorando nº 149). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Antônio Marcos Toth 
Matrícula e/ou RG: 8.733.617-4/SESP/PR 
Destino: Ibiporã-PR 
Finalidade da Viagem: Visitar a companhia de saneamento da referida cidade 
Justificativa: Buscar experiências em outros municípios que possuem 

saneamento sob a gestão municipal, para que possamos 
nos basear na tomada de decisão sobre o futuro do 
saneamento do nosso município. 
 

Data de saída: 27/10/2021. 
Data de retorno: 2710//2021. 
Dias solicitados: 27/10/2021 
Valor diário: R$ 200,00  
Valor total: R$ 200,00 (½ diária - Art. 17, I - Resolução nº 1/2021) 

 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 26 de outubro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária
 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 73/2021 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos (memorando nº 149). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos 
Matrícula e/ou RG: 5.281.738-2/SESP/PR 
Destino: Ibiporã-PR 
Finalidade da Viagem: Visitar a companhia de saneamento da referida cidade 
Justificativa: Buscar experiências em outros municípios que possuem 

saneamento sob a gestão municipal, para que possamos 
nos basear na tomada de decisão sobre o futuro do 
saneamento do nosso município. 
 

Data de saída: 27/10/2021. 
Data de retorno: 2710//2021. 
Dias solicitados: 27/10/2021 
Valor diário: R$ 200,00  
Valor total: R$ 200,00 (½ diária - Art. 17, I - Resolução nº 1/2021) 

 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de outubro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária
 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 74/2021 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Cleverson Francisco das Chagas (memorando nº 149). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas 
Matrícula e/ou RG: 6.998.234-4/SESP/PR 
Destino: Ibiporã-PR 
Finalidade da Viagem: Visitar a companhia de saneamento da referida cidade 
Justificativa: Buscar experiências em outros municípios que possuem 

saneamento sob a gestão municipal, para que possamos 
nos basear na tomada de decisão sobre o futuro do 
saneamento do nosso município. 
 

Data de saída: 27/10/2021. 
Data de retorno: 2710//2021. 
Dias solicitados: 27/10/2021 
Valor diário: R$ 200,00  
Valor total: R$ 200,00 (½ diária - Art. 17, I - Resolução nº 1/2021) 

 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de outubro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária
 
                                               
 

        
 
 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 241/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 16 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER OS 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E DO CEO (CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS) DESTE MUNICÍPIO. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. Municipal de Saúde. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 695.595,69(seiscentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e nove centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 25 de outubro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2021 

PREGÃO Nº 85/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 25 de 
outubro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

16 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 16 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 16 de novembro de 2021 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 18 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição veículo automotor, tipo utilitário de pequeno porte, motorização mínima 1.4, 
flex, ar condicionado, direção hidráulica, manual de 5 velocidades, freio ABS, vidros e travas 
elétricas, protetor de caçamba, caçamba de no mínimo 712 litros. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. Municipal de Educação. 

PERÍODO: 6 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 83.237,00(oitenta e três mil, duzentos e trinta e sete reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 25 de outubro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2021 

PREGÃO Nº 86/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 25 de 
outubro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:30 do dia 

18 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:45 do dia 18 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 do dia 18 de novembro de 2021 

 

 

SÚMULA DE PEDIDO DA 
AUTORIzAÇÃO AMBIENTAL

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES (CNPJ: 
77.356.665/0001-67) torna público que requereu ao IAT 
-Instituto Água e Terra, a AA – Autorização Ambiental, para a 
Construção de 03 (três) emissários no Distrito do Rio Bonito, 
Município de Francisco Alves-Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2021
PROCESSO N° 118/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a futura e eventual  contratação 
de empresas para o fornecimento de pneus de primeira linha, (Nacional ou 
Nacionalizado), câmaras de ar e protetores que serão destinados aos veículos 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias 
e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
11/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 956.150,00 (novecentos e cinquenta e seis mil e 
cento e cinquenta reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
Modo de disputa: “aberto”
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 26 de Outubro de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 473
De 26/10/2021
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por Invalidez concedida pelo INSS à servidora Glória Gonçalves;
CONSIDERANDO o art. 34, item V da Lei Municipal n.º 021/98-Estatuto dos Servidores
RESOLVE
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ocupado pela servidora  GLÓRIA 
GONÇALVES, inscrita no CPF-n.º-308.209.538-06 e no RG-n.º-38.288.758-X, a contar de 22/10/2021:
Art. 2º. A vacância poderá ser revertida nos termos dos art. 26 e seguintes do referido Estatuto.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
um. (26/10/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Lei nº 2.288/2021, de 26 de outubro de 2021.
Ratifica os atos do Poder Executivo Municipal como associado da Associação dos Municípios de Entre-Rios 
(AMERIOS) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica ratificada a manutenção do Município de Douradina como ente associado e integrante da Associação dos 
Municípios de Entre-Rios (AMERIOS), desde a criação da entidade. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Associação dos Municípios de 
Entre-Rios (AMERIOS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 79.267.373/0001-83, com sede 
na Rua Walter Kreiser, n. 3055, em Umuarama/PR.
§ 1º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Douradina, ampliando e fortalecendo 
a sua capacidade administrativa, econômica e social.
§ 2º A contribuição a que se refere o caput está prevista no Estatuto Social da Associação dos Municípios de Entre-
Rios (AMERIOS), aprovado em Assembléia Geral.
§ 3ºA contribuição mensal a que se refere o caput será em valor fixado anualmente pela Associação dos Municípios 
de Entre-Rios (AMERIOS) em Assembléia Geral.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e, se necessário, 
devidamente suplementadas.
Art. 4º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Douradina junto aos Poderes da 
União e Estado do Paraná, bem como nas diversas esferas administrativas e órgãos normativos dos entes federados, 
desenvolvendo, entre outras, as seguintes ações:
I – integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, defendendo os 
interesses dos municípios;
II – participar das ações governamentais que visam o desenvolvimento dos municípios, a atualização e capacitação 
dos quadros de pessoal dos entes públicos, a modernização e instrumentalização da gestão pública municipal;
III – representar os municípios em eventos oficiais de âmbito nacional, regional ou microrregional ou local;
IV – desenvolver ações comuns que buscam o aperfeiçoamento e a modernização da gestão pública municipal.
Art. 5º A contribuição mensal de que trata esta lei ficará a critério do Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal poderão exigir prestação de contas da Associação dos Municípios 
de Entre-Rios (AMERIOS), para fins de repasse de informações aos órgãos competentes.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 26 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Lei nº 2.289/2021, de 26 de outubro de 2021.
Autoriza a concessão de uso de bem público municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o uso do imóvel a seguir especificado, mediante 
licitação, à pessoa jurídica legalmente constituída, para fins de instalação de empresa, visando estimular a geração 
de emprego e renda no âmbito municipal: 
I – Parte ideal correspondente a 1.854,78m² do Lote 10-A, da Quadra 01, do Parque Industrial I, inscrito na Matrícula 
42.492, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, com área total de 4.285,29m²,sito à Rua 
José Pereira Barbosa, de propriedade do Município de Douradina/PR.
Parágrafo único. A área a ser concedida através da presente lei está identificada nos anexos I e II.
Art. 2º A concessão de uso será gratuita e com prazo de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogada por igual período 
se a finalidade da concessão estabelecida nesta lei estiver sendo cumprida.
Art. 3º A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade 
desta concessão de uso, sempre mediante prévia anuência do Município.
§ 1º As benfeitorias realizadas pela concessionária não serão compensadas pelo Município, incorporando-se ao 
imóvel concedido.
§ 2º Caberá à concessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel concedido.
Art. 4º As demais normas e condições desta concessão de uso de imóvel público serão estabelecidas na licitação e 
contrato a ser firmado entre o Município e a concessionária.
Art. 5º Eventuais despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 26 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Bloco Gestão Prog. Bolsa Família e Cad. Único 25/10/2021 1.430,00                     
TOTAL REPASSE 1.430,00                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 26 de outubro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 122/2021
Pregão Eletrônico - nº 087/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DO TIPO CABO PP FLEXIVEL PARA UTILIZAÇÃO NA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OS MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, EM UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 11/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 11/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 11/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 19.308,00 (dezenove mil trezentos e oito reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no 
site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Outubro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
10/2021, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESAS VALOR R$
1 HAUS CONSTRUTORA EIRELI 1.326.895,30
2 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. 1.429.240,99
3 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA. EPP 1.512.377,22
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão de 
Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Esperança Nova/PR, 26 de outubro de 2021.
ADRIANO BAZAN
Presidente da Comissão de Licitação

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2021
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 001/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 001/2019, 
e, considerando o memorando online sob o nº 3018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aberto pelo edital 
nº 001/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período 
de 27.10.2021 a 26.11.2021, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição nº Data de Nascimento
Rosa Elizete Sampaio Schisler 123 113254 11/12/1974
 2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos originais 
e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida;
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 001/2019, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta da candidata convocada. Na 
mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeada e empossada, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
 6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 227/2021 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura 
contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento 
de conjunto de uniforme escolar, tênis, estojos, mochilas e kit de 
materiais escolares, os quais serão distribuídos gratuitamente aos 
alunos da Rede Pública Municipal de Educação, conforme Lei 
Municipal n° 2.191/2021. 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria 
no dia 29/10/2021 as 08h30min, em atendimento ao Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento (APA) n° 21637 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo 
site www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios”.  
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 26 de outubro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº150 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 114/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 114/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 065/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): M N 
COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01 itens 01 e 02. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua íntegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 26 de outubro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 218/2021
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde à servidora Rosimere dos Santos Costa e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora Rosimere dos Santos Costa, Agente comunitária de 
Saúde, portadora da Cédula de Identidade RG Nº 9.272.933-8-SSP-PR, por 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 
81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 555/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/09/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias mês de Outubro do ano 
de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 191/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação da data do Ponto Facultativo Municipal referente ao DIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS, no exercício de 2021, neste Município.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica prorrogado para o dia 01 de novembro de 2021 (segunda-feira), o ponto facultativo alusivo ao dia dos 
SERVIDORES PÚBLICOS, que é comemorado no dia 28 de outubro de 2021 (quinta-feira).
Parágrafo Único - Os serviços de saúde, assim como os de limpeza urbana, saneamento básico e tributação, em 
razão de sua tipicidade essencial, atenderão em regime de plantão no que couber.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 213/2021
b) Licitação Nrº             :            78/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 26/10/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Toner e cartuchos compatíveis/original, destinados à Secretaria de 
Administração, Secretaria de Finança, Secretaria de Planejamento, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria 
da Ação Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e Chefia de 
Ga-binete. Afim de suprir toas a necessidade em um perí-odo estipulado de 12 messes.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0011.2.006. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMI-NISTRAÇÃO
04.123.0005.2.019. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
08.243.0017.2.055. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR
08.244.0016.2.057. - INCENTIVO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTI-DROGAS-COMAD
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL
08.243.0016.2.061. - REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
08.244.0017.2.065. - ENCARGOS COM OS REPASSES DOS RECURSOS DO  FNAS IGD/SUAS (Portaria MDS 
337/2011)
08.243.0017.6.066. - MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E ADOLES-CENTE
08.243.0017.6.067. - INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 84/2019- CEDCA/PR
08.243.0017.6.068. - INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DE VULNERABILIDADE - DELIB 89/2019- CEDCA/PR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFAN-TIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE AGRICULTURA E PE-CUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) EFR TECH EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.075.284/0001-58 no valor total dos itens vencidos de R$ 22.679,45 
(vinte e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e cin-co centavos).
2) EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.756.134/0001-84 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 18.250,84 (dezoito mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos).
3) NBBCOMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMETICA LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.820.186/0001-
89 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.879,40 (quatorze mil, oitocen-tos e setenta e nove reais e quarenta 
centavos).
4) ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 28.491.296/0001-00 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 9.866,00 (nove mil, oitocentos e sessenta e seis re-ais).
5) J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.058.175/0001-
67 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.512,65 (sete mil, quinhentos e doze reais e sessenta e cinco centavos).
6) MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.228.533/0001-49 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 214,80 (duzentos e quatorze reais e oitenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 26 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2021
DISPENSA Nº. 048/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no serviço de buffet, incluso 
preparação de refeições, garçons, pratos, talheres, mesas e toalhas, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 095/2021
ID: nº. 2336
Data do Contrato 21/10/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
PELLARIGOS GASTRONOMIA LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil nº 4446, ZONA I, Centro, CEP. 87501000, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 31.609.836/0001-11, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$ 13.325,00(treze mil, trezentos e vinte cinco reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um(21/10/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
20/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA FPM R$ 97.123,96
08/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA ITR R$ 776.659,37
20/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA ITR R$ 6.472,83
19/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE SAMU R$ 21.919,00
19/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE AGEN DE COMB ENDEMIAS R$ 5.890,00
20/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE ATENÇÃO BASICA R$ 100.000,00
21/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE ASSIST. FARMACEUTICA R$ 6.000,00
19/10/2021 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 46.452,95
20/10/2021 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 165.979.92
26/10/2021 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 4.895,38
22/10/2021 EDUCAÇÃO PNAT SEED R$ 15.318,79
26/10/2021 EDUCAÇÃO PNAT SEED R$ 4.595,64
25/10/2021 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL IGDBF R$ 2.343,45
21/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES R$ 20.684,75
19/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES R$ 1.074,87
08/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA IPM R$ 6.542,10
20/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA IPM R$ 2.359,05
Icaraíma, 26/10/2021
Marcos Alex de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 060/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de adesivagem e envelopamento em veículos, 
confecção de letreiros, adesivos, banners e placas, demarcação asfáltica e serviços de escrita em postes, para 
atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, tudo conforme quantidade e descrições constantes 
no ANEXO – I termo de referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação.
VALOR MÁXIMO: R$ 203.250,00 (duzentos e três mil, duzentos e cinqüenta reais.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, porém a licitante se 
compromete a executar o serviço somente após a aprovação da arte ou dos ajustes necessários pela secretaria 
solicitante, que poderá se dar por e-mail ou pessoalmente.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 12 de Novembro de 2021.
     HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de Outubro de 2021.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 041/2021
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo 
ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 
157/2021 formulado pelo Vereador Manoel Timóteo de Almeida, requerimento/solicitação nº 158/2021 formulado pela 
Vereadora Dilene Maria da Silva, requerimento/solicitação nº 159/2021 formulado pela Servidora Angélica Cássia 
Gomes Antunes da Silva e requerimento/solicitação nº 160/2021 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio Thomé 
Filho.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores e Servidores MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (devidamente inscrito no CPF sob nº 
526.877.329-15), DILENE MARIA DA SILVA (devidamente inscrita no CPF sob nº 959.050.819-72), ANGÉLICA 
CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA (devidamente inscrita no CPF sob nº 059.966.089-95) e SAMUEL ELEUTERIO 
THOMÉ FILHO (devidamente inscrito no CPF sob nº 083.971.729-63) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 27, 28 e 29 de outubro de 2021, para participarem do 
curso: “Cumprimento das Principais Determinações do TCE – Orientação, Medidas de Correção e Penalidades”, local 
do curso: Hotel Del Rey, Rua Ermelino de Leão – nº 18, Centro, Curitiba – PR, curso este realizado pela empresa 
Unicursos Capacitação e Treinamento LTDA, na Cidade de Curitiba – PR, durante os dias 27 à 29 de outubro de 
2021, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias para cada R$ 1.308,30 (mil trezentos e 
oito reais e trinta centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para comprovar a realização 
do referido deslocamento deverão os Vereadores e Servidores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias 
os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês outubro de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.011/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 502.580,49 (quinhentos e dois mil e quinhentos e oitenta reais e 
quarenta e nove centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 477 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 407.580,49
3.1.91.13.00.00 496 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLA
3.1.90.11.00.00 573 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 502.580,49
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 618 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 330.790,41
12.367.0037.2.162 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.11.00.00 675 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 146.790,08
3.1.91.13.00.00 679 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 502.580,49
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do  mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de Dispensa de 
Licitação.
DISPENSA Nº 021/2021
PROCESSO Nº 109/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço referente à treinamento e capacitação aos funcionários 
de atendimento em Urgência e Emergência da Unidade de Pronto Atendimento (UPA).
CONTRATADO: LABONDE & ROMEU TREINAMENTOS E  CONSULTORIAS
CNPJ: 35.939.695/0001-56
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2021, ressalvado a possibilidade de prorrogação 
nos termos da lei.
Icaraíma, 26 de outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.017/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.39.00.00 175 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 24.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00 92 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 24.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do  mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO N° 207/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
SUSPENDE A EFICACIA DA LEI MUNICIPAL 1.706/2021 QUE CONCEDEU REPOSIÇÃO SALARIAL DE 23 DE MARÇO DE 
2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferias por lei 
e considerando:
Considerando que na Reclamação n.º 48.538 o Supremo Tribunal Federal entendeu que a revisão geral ao funcionalismo público 
está inserida na vedação do inciso I, do artigo 8º da Lei Complementar n.º 173/2020 de 27 de maio de 2020, por força da decisão 
proferida nas ADI´s nº 6.450 e 6.525-DF;
Considerando o acórdão 293/21 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
Considerando que a Sumula 249 do Tribunal de Contas da União estabelece que “é dispensada a reposição de importâncias 
indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de 
interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e 
supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais”;
D E C R E T A
Art. 1º - Fica suspenso para os servidores públicos do Poder Executivo os efeitos da Lei Municipal 1.706/2021 de 23 de março 
de 2021.
§ 1º - A suspensão determinada no caput será aplicada a partir de 1º de outubro de 2021 e se aplica aos Servidores Públicos do 
Executivo, ativos, inativos, pensionistas, profissionais do magistério e aos conselheiros tutelares.
§ 2º - Não haverá cobrança da devolução dos valores recebidos de boa-fé pelos agentes públicos e conselheiros tutelares à 
título de revisão geral anual.
Art. 2º - O valor mínimo a título de salário a ser pago pelo Município, não será inferior a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) a partir 
de 01 de janeiro de 2021, o que equivale ao mínimo fixado pelo Governo Federal, nos termos da medida provisória nº 1.021, 
de 30 de dezembro de 2020.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2021.
Paço Municipal de Iporã/PR, em 22 de outubro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 513/2021 
Data: 26.10.2021 
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical as servidoras 
públicas municipais, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, 
conforme especifica, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, 
e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 3856/2021 e 3878/2021, 

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam concedidas a elevação de referência de vencimento as 

servidoras públicas municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, 
conforme segue: 

 
Nome RG nº De 

Nível  
Para o 
Nível 

 

A partir de 

 
Elda Cristina Silveira 
 
 

 
001.740.578 
- SESPII/MS 

 
        B 
       

  
      C 

 

 
01/11/2021 

 
Juliana Moreno da Silva 

 
13.740.977-1 
- SESPII/PR 

 
B 

 
C 

 
01/11/2021 
 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia a partir de 1º de novembro de 2021. 
 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2021. 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

 
                                       
Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

                           

 1/1 

PORTARIA Nº 525/2021 
Data: 26.10.2021 
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor 
público municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, 
Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando sob o nº 3909/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao 

servidor público municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme 
segue: 
Nome RG nº Da 

Referência 
Para a 

Referência 
 

A partir 
de 

 
Adeilton de Santana dos Santos 
 

 
11.037.881-5 
- SESPII/PR 

 
08 

 
11 

 
01/11/2021 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 1º de novembro de 2021. 

 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2021. 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Guaíra, Estado do Par

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021
 A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
 OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NOTEBOOKS NOVOS PARA 
UTILIZAÇÃO DOS PROFESSORES, EDUCADORES INFANTIL E ADMINISTRATIVO 
NAS INSTITUIÇÕES MUNICIPAIS DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADE E 
DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 16/11/2021. INÍCIO DA 
SESSÃO: 09h00m do dia 16/11/2021.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato.
 VALOR MÁXIMO R$ 238.862,44 (duzentos e trinta e oito mil oitocentos e sessenta e 
dois reais e quarenta e quatro centavos).
•A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014. De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais 
vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto 
por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara 
em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 
2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de Outubro 
de 2021.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 208/2021
EMENTA: TRANSFERE A COMEMORAÇÃO DO DIA DEDICADO AO FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO E DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições, e considerando o;
a)dia do Funcionário Público, comemorado no dia 28 de outubro de 2021.
b)feriado dedicado ao culto aos mortos, no dia – 02 de novembro de 2021 (Nacional).
 DECRETA:
Art. 1º - Fica transferido a comemoração do dia dedicado ao Funcionário Público no 
Município de Iporã, para o dia 29 de outubro de 2021 (sexta feira).
Art. 2º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 01 de novembro de 2021, (segunda 
feira).
PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2° deste Decreto, 
não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades 
que por sua natureza não permitem paralisações, como serviço de limpeza pública, 
coleta de lixo e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo 
escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.
Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
 Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de um refrigerador comercial 4 portas grep-4p para atender 
as necessidades do CMEI Santa Terezinha do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
11/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 6.813,33 (seis mil oitocentos e treze reais e trinta 
três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– endereços 
eletrônicos http://ivate.pr.gov.br/ em “Processos Licitatórios” e www.bll.org.br, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, 
situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 185/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 058/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LUIZ ANTONIO ARRUDA ME
CNPJ: 16.902/0001-92
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA DO PISO DO GABINETE E 
DE OUTRAS DEPENDÊNCIAS DO PAÇO MUNICIPAL DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 9.100,00 (NOVE MIL E CEM REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 184/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 056/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A BITTENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA EPP
CNPJ: 75.104.406/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS TAPETES LAMINADOS QUE SERÃO INSTALADOS 
NAS RAMPAS DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN.
VALOR TOTAL: R$ 2.498,58 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS).    
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ARES 
CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E LAZER DE IVATÉ/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
12/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 27.257,47 (Vinte e sete mil e duzentos e cinquenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
Decreto nº 202/2021.
Súmula: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – PLAMSAN 2022/2025 do município de Ivaté - Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL IVATÉ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o 
Termo de Adesão nº 006/2018, processo nº 14 298 019-3, firmado junto ao Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e o Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Estado do Paraná, na data de 17 de abril de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica lançado o 2º Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
PLAMSAN – 2021/2025, em cumprimento ao compromisso assumido pelo Município 
de Ivaté, através do Termo de Adesão nº 006/2018.
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2.021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Fabiana Paula Bidoia Angelo
Josemeire Gonsalves Pereira
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura
Anderson Cleiton Quinaia
Anderson Bergamasco Hryczna
Secretaria Municipal de Assistencia Social
Lauriane Novais da Rocha
Juliana Vieira de Souza
Secretaria Municipal de Saúde
Marcos Larussa Gil
Alexandre Cardoso

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 186/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 054/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS QUADROS SENDO: 01 BRANCO COM MEDIDAS 
DE 1,20M POR 4M PARA ATENDER A CASA DE CULTURA E O OUTRO VERDE 
COM MEDIDAS DE 1,20M POR 3M PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR WALTER BERGMAN.
VALOR TOTAL: R$ 2.350,00 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 337/2021
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO a Carta de Concessão do Benefício, emitido pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social, datada em 28 de junho de 2021.
R E S O L V E:
     Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por ILZA MARIA DA 
SILVA SOUZA, portadora da Cédula de Identidade nº 5.458.571-3 SSP/PR, nomeada 
através da Portaria nº 036/1994, item 03, de 31 de janeiro de 1994, em virtude de sua 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 16 de Setembro de 2020, a 
partir de 26 de outubro de 2021.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do 
mês de Outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 187/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 057/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA
CNPJ: 31.551.095/0001-65
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
LETREIRO “EU AMO IVATÉ” NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 15.200,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 268/2021
Concede licença especial ao servidor Valdir Venâncio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 22 de outubro de 2021 a 19 de janeiro de 2022, ao servidor VALDIR VENÂNCIO, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 6.948.385-2 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 22 de outubro de 2021.
Maria Helena-PR, 25 de outubro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO DE DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2021
Edital  Nº 151/2021
INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato que serão utilizados nas oficinas 
de trabalhos manuais desenvolvidas com os usuários do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) no CRAS, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
DECLARAR DESERTO, os itens nº. 04, 26,27.
DECLARAR FRACASSADO, o item nº. 10.
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
COMÉRCIO DE LINHAS E LÂS SANTA ROSA LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.574.064/0001-08, para o item nº. 01, 03, 06, 11, 
12, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 25 no valor de R$ 1.767,32 (um mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e trinta e dois centavos).
FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 32.722.664/0001-50, para o item nº. 02, 05, 07, 08, 09, 13, 19, 20, 
24, no valor de R$ 577,25 (quinhentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 26 de outubro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021
Edital  Nº 149/2021
INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, 
para ministrar curso de capacitação aos Conselheiros Tutelares do município, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP, 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.501.153/0001-36, para 
o item nº. 01, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 26 de outubro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021
Edital  Nº 147/2021
INTERESSADO: Secretaria de Saúde, Educação, Assistência Social e Agricultura
OBJETO: Aquisição Equipamentos de Informática (computadores, impressoras 
e notebooks), para atender a demanda das Secretarias de Saúde, Educação, 
Assistência Social e Agricultura, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 18.861.730/0001-42, para o item nº. 05, no valor de R$ 5.155,98 (cinco 
mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos).
LF TECNOLOGIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
33.357.638/0001-33, para o item nº. 03, no valor de R$ 139.500,00 (cento e trinta e 
nove mil e quinhentos reais).
MALKUT & BOHN LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 10.868.068/0001-40, para o item nº. 04, no valor de R$ 6.317,99 (seis mil, 
trezentos e dezessete reais e noventa e nove centavos).
DP INFORMATICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
42.280.959/0001-78, para o item nº. 01, 02 no valor de R$ 34.719,00 (trinta e quatro 
mil, setecentos e dezenove reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 26 de outubro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 149/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
PARA O PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
AMBULATORIO DA COVID-19, DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PREGÃO Nº 45/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeita IZABEL CRISTINA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado 
A SR. ANDERSON TORRES DOS SANTOS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 805.330.519-91, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/
PR. representante da empresa. CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 11 do lote I do contrato nº 149/2021, 
passando de R$ 7,47 para R$ 9,87, consequentemente alterando o valor do contrato, 
passando de R$ 643.789,50 (seiscentos e quarenta e três mil, setecentos e oitenta 
nove reais e cinquenta centavos) para R$ 655.321,50 (seiscentos e cinquenta e cinco 
mil, trezentos e vinte um reais e cinquenta centavos), em conformidade com o artigo 
58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,26 DE OUTUBRO DE 2021
IZABEL CRISTINA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
Contratada
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI
ANDERSON TORRES DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF.............................
NOME....................................................................... CPF.............................

SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 027/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAÚLICOS - EIRELI
OBJETO: A aquisição de uma válvula de retenção flangeada com única portinhola DN 
100mm para uso no sistema elevado de água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.350,00 (Um mil trezentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 25 de outubro de 2021.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
Avenida Mariluz, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 095/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio, referente ao Pregão Eletrônico de nº 095/2021, cujo objeto é a contratação 
de empresa para aquisição parcelada de materiais para higienização e manutenção 
dos Chafarizes situados no Município de Mariluz, conforme especificações contidas 
no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital do Pregão Eletrônico 
de nº 095/2021..
EMPRESA VENCEDORA: BIDDEN COMERCIAL LTDA
CNPJ: 36.181.473/0001-80
Proposta Vencedora: 6.277,84 (seis mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e 
quatro centavos)
Mariluz, 26 de outubro de 2021
Izabel Cristina Alves
CPF: 810.290.049-00
Prefeita em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
Avenida Mariluz, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 096/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio, referente ao Pregão Eletrônico de nº 096/2021, cujo objeto é a contratação 
de empresa para o comodato de decoração natalina, incluso a instalação e retirada, 
para funcionamento de 27 de novembro de 2021 a 07 de janeiro de 2022, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital 
do Pregão Eletrônico de nº 096/2021.
EMPRESA VENCEDORA: J. SMAK MELO - ILUMINAÇÃO
CNPJ: 26.872.516/0001-10
Proposta Vencedora: 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais)
Mariluz, 26 de outubro de 2021
Izabel Cristina Alves
CPF: 810.290.049-00
Prefeita em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 11 de novembro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de 01 (um) Outdoor, para ser instalado no Parque Industrial do município, 
conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores 
do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, 
no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 
com Karina.
Mariluz, 26 de outubro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167-2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008-2021 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 008-2021 refere-se à 
contratação de empresa destinada a Prestação de Serviços, para conserto do Equipamento 
Cardioversor do Pronto Atendimento do Município de Mariluz.  

Por ser o único aparelho presente, para a utilização nas unidades de saúde, se faz 
extremamente necessário o conserto para continuidade dos atendimentos da população local. Desta 
forma, o equipamento apresenta a necessidade de desmontagem, troca do módulo multi-parâmetro, 
calibração, limpeza geral, montagem e testes para diagnósticos corretos e precisos.  Todavia, o 
conserto do equipamento se torna imprescindível, na preservação da vida destes pacientes que 
apresentarem problemas cardíacos, e necessitam de um acompanhamento rigoroso 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
WILLIAM BOMBO 

03665770939 37.583.793/0001-29 
R$ 4.087,20 (quatro mil, oitenta e 

sete reais e vinte centavos) 
 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 
 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 26 de outubro de 2021. 
 

 
ANGELA MARIA DE ALMEIDA 

Secretária de Saúde  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Saúde do Município. 
 

Mariluz, 26 de outubro de 2021. 
 
 

IZABEL CRISTINA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 168-2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 009-2021 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 009-2021 refere-se à 
contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, afim de atender ao público em 
vulnerabilidade social, em especiais pessoas em situação de rua, mediante concessão de benefício 
eventual de aluguel social, o qual encontra-se preconizado na Lei nº 11.277/2018, art. IV. 

Tal contratação, se dá em virtude da demanda que o município apresenta, e pelo fato 
do mesmo não oferecer o serviço de atendimento Centro Pop, o qual atende as pessoas que usam a 
rua como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou de forma permanente. Todavia, 
se faz necessário que o município disponha de um local com condições dignas para atender essas 
pessoas, sendo imprescindível tal contratação. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ZULMIRA DE PAULA 
MOREIRA 89496124968  

17.268.638/0001-00 
R$ 19.202,40 (dezenove mil, 

duzentos e sois reais e quarenta 
centavos) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 26 de outubro de 2021. 
 

 
LENICE BRASILIANO MARINHO 
Secretária de Assistência Social 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Assistência Social do Município. 
 

Mariluz, 26 de outubro de 2021. 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE 008/2021
HOMOLOGO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 008-2021 refere-
se à contratação de empresa destinada a Prestação de Serviços, para conserto do 
Equipamento Cardioversor do Pronto Atendimento do Município de Mariluz. Por ser o 
único aparelho presente, para a utilização nas unidades de saúde, se faz extremamente 
necessário o conserto para continuidade dos atendimentos da população local. Desta 
forma, o equipamento apresenta a necessidade de desmontagem, troca do módulo 
multi-parâmetro, calibração, limpeza geral, montagem e testes para diagnósticos 
corretos e precisos. Todavia, o conserto do equipamento se torna imprescindível, 
na preservação da vida destes pacientes que apresentarem problemas cardíacos, e 
necessitam de um acompanhamento rigoroso
Empresa (s) Contratada (s): WILLIAM BOMBO 03665770939 – CNPJ: 
37.583.793/0001-29
Valor: R$ 4.087,20 (quatro mil, oitenta e sete reais e vinte centavos)
Mariluz, 26 de outubro de 2021.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE 009/2021
HOMOLOGO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 009-2021 refere-se à contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem, afim de atender ao público em vulnerabilidade 
social, em especiais pessoas em situação de rua, mediante concessão 
de benefício eventual de aluguel social, o qual encontra-se preconizado 
na Lei nº 11.277/2018, art. IV. Tal contratação, se dá em virtude da 
demanda que o município apresenta, e pelo fato do mesmo não 
oferecer o serviço de atendimento Centro Pop, o qual atende as 
pessoas que usam a rua como espaço de moradia e de sustento, de 
forma temporária ou de forma permanente. Todavia, se faz necessário 
que o município disponha de um local com condições dignas para 
atender essas pessoas, sendo imprescindível tal contratação.
Empresa (s) Contratada (s): ZULMIRA DE PAULA MOREIRA 
89496124968 – CNPJ: 7.268.638/0001-00
Valor: R$ 19.202,40 (dezenove mil, duzentos e sois reais e quarenta 
centavos)
Mariluz, 26 de outubro de 2021.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 262, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
Instaura Processo Administrativo e Designa Comissão Especial.
Izabel Cristina Alves, Prefeita em Exercício do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº8.666/93,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo para APURAR e, 
sendo o caso, SANCIONAR, a Empresa Pneulog Comércio de Pneumáticos, por 
eventual descumprimento de contrato firmado por ocasião do Processo de Licitação, 
Pregão Eletrônico nº35/2021
 Art. 2º. Designar Comissão Especial que será composta pelos servidores abaixo 
nominados, sob a Presidência da primeira:
 I – Leandro Antônio Lima Carvalho, ocupante do cargo eletivo de Secretário Municipal 
de Administração e Finanças, portador do CIRG nº 3.399484/01 PR;
 II – Beatriz Aparecida de Oliveira, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Contadora, portadora do CIRG nº 4.413.260/5 – PR;
 III – José Martins, ocupante do cargo eletivo de Secretário Municipal da Indústria, 
Comércio, Emprego e Relações do Trabalho, portador do CIRG nº 3.014.720-0 – PR.
 Art. 3º. Os integrantes da Comissão Especial ficam dispensados de suas atividades 
normais, nos períodos necessários para a realização dos trabalhos, até a conclusão 
do relatório final, que deverá ser apresentado em no máximo 90 (noventa) dias.
 Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 26 de outubro de 2021.
 Izabel Cristina Alves
 Prefeita em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229/2021.
O Prefeito municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em comum acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, visando normatizar 
os horários de trabalho dos profissionais do cargo de Cirurgião Dentistas, lotados no 
Centro Odontológico do Município, expede a presente Escala de Serviço que deverá 
ser observada rigorosamente pelos profissionais a seguir nominados:
Artigo 1º - Fica pela presente definidos a Escala de Serviços das profissionais 
dentistas LORENA FERREIRA PIRATH ROPELATO, portadora da identidade R.G. 
6.772.704-5 e C.P.F. 037.264.849-57; e GEISE KAROLINE PACHECO, portadora da 
identidade R.G. 9.454.7270 e C.P.F. 069.814.069-93, conforme tabela abaixo:
PROFISSIONAL DIAS DA SEMANA HORÁRIO DE 
TRABALHO
GEISE KAROLINE PACHECO Segunda a Sexta-feira 07:30 
h as 11:30 h
LORENA FERREIRA PIRATH ROPELATO Segunda a Sexta-feira 13:00 
h as 17:00 h
Artigo 2º - Os horários de trabalho dispostos na tabela do artigo anterior estão 
de acordo com a carga horária dos profissionais, devendo qualquer alteração ser 
comunicada e autorizada previamente pela Secretaria de Saúde.
Artigo 3º - Esta Portaria passa a vigorar após sua publicação.
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 de outubro de 2021.
ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES
Secretaria Municipal de Saúde
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2021
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 1.074
Tipo Menor Preço POR LOTE
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo Menor Preço por Lote conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 035/2021, objetivando a contratação de empresa(s) 
para realização de Projetos de Educação Ambiental, através do Convênio 2579/2017 
– Funasa – EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO 
AEDES AEGYPTI, conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho 
Aprovado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 12 de novembro de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 12 de novembro de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de outubro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 304/2021
Concede licença prêmio a Servidora Ilvanete Ribeiro de Queiroz.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora ILVANETE RIBEIRO DE QUEIROZ, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 3.552.945-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao qüinqüênio de 2010/2015, vencido e não fruído, no período de 
27/10/2021 a 24/01/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de outubro de 
2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 25 de outubro de 2021.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 030/2021 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Educação para a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº 002/2021, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2021, no valor de R$ 4.975,00 com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 14, §1º Lei nº 11.947/2009.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 030/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº002/2021, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2021, no valor de R$ 4.975,00 com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 14, §1º Lei nº 11.947/2009.
Perobal, 26 de outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO
Termo Apostilamento nº01
Ref: CONTRATO Nº120/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARI ERICH GOHL - ME
Cláusula Primeira: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do nº 120/2021, por parte da 
Administração, visando alteração de local de instalação do Parque Infantil Modelo 
01 passando a ser instalado na Praça Curitiba – Centro no Município de Perobal. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 26/10/2021

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 316/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 33/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 33/2021, que tem por objeto 
o Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de Móveis e aparelhos 
Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Paço 
Municipal de Pérola, Estado do Paraná., tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA. 18.578,00
PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 9.195,66
PAULO SERGIO CARVALHO - ME 18.941,00
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 13.420,00
FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA 43.109,20
VIOLA MIX MOVEIS EIRELI 32.960,00
R. A. MORAES - EIRELI 1.520,00
CONNECTGOV LTDA 12.033,00
FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI 33.486,89
NA KZA DESIGN PRESENTES & DECORAÇÃO LTDA 71.950,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 26 de outubro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2019
Pregão Presencial nº 43/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA:  D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e 
reajuste de preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter 
o reequilíbrio econômico financeiro, decorrente de reajuste à Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2021/2023, equivalente ao percentual de 9,57% (nove vírgula cinquenta 
e sete por cento), com efeitos a partir de 01 de junho de 2021, conforme parecer 
jurídico.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 43.694,90 
(quarenta e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e noventa centavos), 
referente ao reequilíbrio disposto na clausula primeira deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 25/10/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 40/2019
Pregão Presencial nº 05/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e 
reajuste de preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter 
o reequilíbrio econômico financeiro, decorrente de reajuste à Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2021/2023, equivalente ao percentual de 9,57% (nove vírgula cinquenta 
e sete por cento), com efeitos a partir de 01 de junho de 2021, conforme parecer 
jurídico.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 68.383,89 
(sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), 
referente ao reequilíbrio disposto na clausula primeira deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 25/10/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

SÚMULA DE PEDIDO DA AUTORIzAÇÃO AMBIENTAL
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ (CNPJ: 76.247.360/0001-54) 
torna público que requereu ao IAT -Instituto Água e Terra, a AA 
– Autorização Ambiental, para a atividade de Pavimentação 
em Blocos Sextavados nos Trechos da Estrada Edna (890,00 
metros), Estrada Mirna (1.410,00 metros) e Estrada Nabuco 
(500,00 metros), todas localizadas no território do Município 
de Xambrê – PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO N° 2.173 de 26 de outubro de 2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz-PR, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 117.000,00 (Cento e 
dezessete mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.11.00.00 - 10000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil67.000,00
3.3.90.30.00.00 - 10000 – Material de Consumo10.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.39.00.00 - 10000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00
Total da Suplementação117.000,00 15.200,00
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recursos a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.04.00.00 - 10000 – Contratação Por Tempo Determinado50.000,00
3.1.90.94.00.00 - 10000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas6.600,00
3.3.90.33.00.00 - 10000 – Passagens de Despesas com Locomoção4.000,00
3.3.90.35.00.00 - 10000 – Serviços de Consultoria4.800,00
3.3.90.91.00.00 - 10000 – Sentenças Judiciais4.800,00
3.3.90.92.00.00 - 10000 – Despesas de Exercícios Anteriores6.800,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.94.00.00 - 10000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas15.000,00
3.3.72.40.00.00 - 10000 – Serviços Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 25.000,00
Total da Redução 117.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 26 dias do mês de outubro de 2021.
IZABEL CRISTINA ALVES
PREFEITA INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 305/2021
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Ana Paula de Oliveira Cirino 6.008.326-6 2018/2019 25/10/2021 a 08/11/2021
Celma Fabre Pirota 8.569.466-9 2020/2021 03/11/2021 a 02/12/2021
Grasiele Cristiane Marchi 7.580.335-4 2020/2021 04/11/2021 a 13/11/2021
Kassia Regina da Silva 10.477.873-9 2018/2019 18/10/2021 a 16/11/2021
Marilza Ap. Ambrosio Crastechini 9.400.612-0 2019/2020 13/10/2021 a 27/10/2021
Meyre Eliane Rogerio de Souza 4.504.770-9 2019/2020 04/10/2021 a 02/11/2021
Michelli de Cassia Favarin 9.186.219-0 2019/2020 04/10/2021 a 18/10/2021
Vlademir do Nascimento Mariano 7.165.921-6 2020/2021 03/11/2021 a 02/12/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 315, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2.942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 32.000,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 8.300,00
TOTAL    R$ 40.300,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 25.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.300,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL    R$ 40.300,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 26 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº033/2021
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº141/2021, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 10/11/2021, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
6 JODNEY DARIO PERON 28/07/1975 70.00
7 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA 02/10/1978 70.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
4 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 90.00
5 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 90.00
6 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 90.00
7 FERNANDA CARVALHO DA SILVA  22/05/1995 90.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (Exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 26 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 384/2021 
 

 
Nomeia o Empregado 

RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR O Sr. RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, 

portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.082.159-1 SESP/PR, selecionado através de Processo 

Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo por prazo determinado de 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Base Descentralizada do Município de Loanda, Estado do Paraná, a contar o efetivo 

exercício a partir de 28 de Outubro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Outubro de 2021. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 73/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 188/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 
de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 73/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS A SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO 
DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
DENIPOTTI & DENIPOTTI COM. E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA-EPP
INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
J P BELEZE
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/10/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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EDITAL Nº 032/2021
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DOS EDITAIS – Nº030/2021.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (contratada) 31/07/1981 60.50
2 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 51.00
3 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES 09/12/1994 50.50
4 MARIANA JUNKES VILVERT 14/08/1997 50.50
5 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
6 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
7 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
8 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 VALDENIR RIBEIRO - (convocado) 05/11/1974 70.00
6 JODNEY DARIO PERON - (convocado) 28/07/1975 70.00
7 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (convocado) 02/10/1978 70.00
8 HELITON TONIATO CARVALHO 31/03/1981 70.00
9 VALDINEI CORREA CAROLINA 22/11/1981 70.00
10 ROBSON POLOTO DA SILVA 04/05/1983 70.00
11 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR 27/05/1983 70.00
12 FABIANO GAZANI CAMPOS - (reclassificado) 18/12/1983 70.00
13 ALEX STANISCHESK 01/05/1985 70.00
14 VALDEIR BISPO DOS SANTOS 04/10/1985 70.00
15 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
16 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
17 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
18 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
19 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
20 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
21 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
22 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
23 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
24 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
25 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
26 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
27 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
28 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
29 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
30 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
31 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
32 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
33 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
34 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
35 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
36 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
37 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
38 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
39 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
40 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
41 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
42 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
43 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
44 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
45 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
46 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
47 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
48 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
49 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
50 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
51 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
52 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
53 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
54 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
55 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
56 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
57 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
58 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
59 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Contratado) 05/02/1980 79.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
4 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
5 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
7 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
8 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
9 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
10 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
11 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
12 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
14 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
15 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
16 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
17 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
18 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
19 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
20 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
21 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
22 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 08/04/1983 91.00
5 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 19/02/1985 91.00
6 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA 03/05/1991 91.00
7 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI 17/07/1980 90.50
8 GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 90.50
9 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA 01/04/1981 90.00
10 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 90.00
11 CIBELE DA CUNHA 30/11/1989 90.00
12 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN 12/11/1990 90.00
13 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 90.00
14 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 90.00
15 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 90.00
16 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 04/02/1993 90.00
17 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 90.00
18 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES 25/09/1994 90.00
19 ROBERTA COSTA DE SOUZA 24/12/1994 90.00
20 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 90.00
21 LUANA BRUNA AZEVEDO 16/08/1988 80.00
22 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 79.00
23 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 75.00
24 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS 12/04/1971 74.50
25 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993 73.50
26 TAIS TRISTAO CAMARGO 13/02/1992 73.00
27 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 72.00
28 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
29 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
30 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
31 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
32 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
33 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
34 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
35 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
36 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
37 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
38 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
39 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
40 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
41 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
42 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
43 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
44 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
45 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
46 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
47 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
48 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
49 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
50 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
51 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
52 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
53 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
54 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
55 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
56 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
57 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
58 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
59 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
60 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
61 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
62 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
63 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
64 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
65 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
66 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
67 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
68 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
69 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
70 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
71 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
72 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
73 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
74 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
75 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
76 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
77 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
78 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
79 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
80 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
81 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
82 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
83 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
84 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
85 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
86 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
87 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
88 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
89 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
90 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
91 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
92 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
93 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
94 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
95 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
96 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
97 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
98 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
99 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
100 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
101 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
102 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
103 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
104 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
105 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
106 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
107 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
108 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
109 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00

MUNICIPIO DE PéROLA
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110 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
111 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
112 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
113 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
114 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
115 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
116 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
117 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
118 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
119 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
120 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
121 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
122 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
123 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
124 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
125 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
126 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
127 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
128 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
129 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
130 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
131 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 JOICE ALINE DOS SANTOS - (convocada) 14/12/1991 90.00
5 PATRICIA GIMENES LONGO - (convocada) 30/10/1992 90.00
6 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (convocada) 21/12/1993 90.00
7 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (convocada) 22/05/1995 90.00
8 MARTA DOS SANTOS 23/06/1970 80.00
9 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 79.00
10 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 75.00
11 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993 73.50
12 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER 22/06/1988 72.50
13 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS 04/02/1984 72.00
14 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 11/09/1993 72.00
15 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
16 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI 23/12/1974 71.00
17 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES 26/09/1993 71.00
18 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
19 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
20 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
21 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 70.50
22 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI 26/12/1977 70.00
23 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK 08/02/1982 70.00
24 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
25 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 70.00
26 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
27 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
28 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
29 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
30 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 55.00
31 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
32 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO 15/10/1972 53.00
33 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.50
34 LUANA BICUDO SILVA 23/01/2000 52.50
35 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
36 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
37 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 52.00
38 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI 11/11/1979 51.50
39 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 51.50
40 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
41 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
42 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 51.00
43 LUIS HENRIQUE APOLINARIO 09/02/2000 51.00
44 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
45 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
46 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
47 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
48 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
49 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
50 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
51 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
52 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
53 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
54 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
55 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
56 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
57 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
58 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
59 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
60 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
61 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
62 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
63 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
64 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
65 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
66 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
67 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
68 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
73 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
74 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
75 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
76 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
77 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
78 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
79 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
80 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
81 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
82 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
83 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
84 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
85 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
86 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
87 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
88 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
89 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
90 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
91 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
92 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
93 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
94 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
95 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
96 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
97 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
98 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
99 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
100 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
101 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
102 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
103 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
104 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
105 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
106 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
107 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
108 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
109 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
110 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
111 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
112 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
113 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
114 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
117 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA 10/02/1976 77.50
2 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO 07/03/1990 77.50
3 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
4 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
5 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
21 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA 03/07/1996 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 54.00
6 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS 29/09/1976 53.00
7 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 53.00
8 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (reclassificada) 02/12/1977 52.50
9 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 52.00
10 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 50.50
11 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
12 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI 02/09/1998 50.50
13 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 50.50
14 NATHIELE GASS BERGAMO - (Reclassificada) 22/01/2002 50.50
15 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
16 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
17 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
18 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
19 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
20 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
21 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
22 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
23 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
24 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
25 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
26 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
27 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
28 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
29 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
30 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
31 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
32 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
33 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
34 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
35 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
36 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
37 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
38 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
39 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
40 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
41 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
42 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
43 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
44 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
45 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
46 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
Pérola – Paraná, 26 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 385/2021 
 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.082.159-1 SESP PR, nomeado para o emprego público de 

provimento por prazo determinado, de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências na cidade de Loanda, Estado 

do Paraná, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário 

mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, para viger a partir de 28.10.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Outubro de 2021. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 386/2021 
 

 
Nomeia a funcionária 

ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.109.560-2 SSP PR, selecionada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na área de abrangência da 12ª Regional de Saúde, sediado em Umuarama – PR, 

a contar o efetivo exercício a partir de 28 de Outubro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Outubro de 2021. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENEBONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 387/2021 
 

 
Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  

ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 9.109.560-2 SSP PR, nomeada para o emprego público de provimento por 

prazo determinado, de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na área de abrangência da 12ª Regional de Saúde, sediada em Umuarama - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 28.10.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Outubro de 2021. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 164, vem por intermédio 
deste RETIFICAR o contido no Termo de Dispensa 100/2021 e na Homologação nº 100/2021, celebrado entre o 
Município de São Jorge do Patrocínio e a Empresa BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA-ME.
1 – Onde lê-se:
TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 100/2021
 HOMOLOGAÇÃO: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 100/2021
Lê-se, o correto:
TERMO DE DISPENSA Nº 100/2021
HOMOLOGAÇÃO: DISPENSA POR LIMITE Nº 100/2021
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, ao 26 dia do 
mês outubro de 2021.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
Diretor Dpto. Licitação e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará 
realizando dia 13 de dezembro de 2021, às 09h00min, Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 
006/2021, tendo por objetivo: Cessão de Uso Autorizada pela Lei Municipal n° 2255 de 15 de outubro de 2021, 
a beneficiaria vencedora da melhor proposta por licitação na modalidade da concorrência do imóvel constituída 
pelos LOTES DE TERRA n° 01/Parte 01-a-2 subdivisão da data n°01/Parte 01/A, da Quadra n° 09, situado no 
Bairro Jardim Fraternidade, da Cidade de Tapejara, desta comarca, com limites e confrontações especificados 
na Matrícula n° 20.582 do 1° Cartório de Registro de Imóveis do Cartório do Registro de Imóveis do 1° Oficio 
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, constitutivo do Patrimônio Disponível no Município de Tapejara. Outrossim, 
comunica que as empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário 
estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que 
o Edital completo está disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de expediente (07h30min às 11h30min e 13h00min as 
17h00min), maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara, 26 de outubro de 
2021. Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 183/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  EVANDRO JOSE ACETE 046.164.859-84.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 036/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 183/2019, referente à contratação 
de empresa especializada em serviços de consertos de pneus para atender a frota das Secretarias do Municipio de 
Tapejara/PR.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 22/10/2021 até 21/10/2022.
PREÇOS PACTUADOS:  Permanecem-se perante este termo aditivo, a prática dos mesmos valores pactuados 
anteriormente, sendo especificados da seguinte forma:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
1 12156 CONSERTO DE PNEUS CARRO BAIXO UND 250 R$ 9,80 2.450,00
3 12158 CONSERTO DE PNEU DE CAMINHÃO UND 150 R$ 29,50 4.425,00
5 12160 CONSERTO DE PNEU DE RETROESCAVADEIRA UND 20 R$ 49,30 986,00
7 12162 CONSERTO DE PNEU DE AMBULÂNCIA UND 200 R$ 19,40 3.880,00
9 12164 CONSERTO DE PNEU DE ONIBUS UND 240 R$ 34,00 8.160,00
     TOTAL: 19.901,00
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 22 de outubro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 248/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE ESCUTA ESPECIALIZADA EM FORMATO VIRTUAL PELO PERÍODO DE 
16 HORAS, TENDO COMO PÚBLICO ALVO TODA A REDE DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
SENDO ESTES PROFISSIONAIS CONSELHEIROS TUTELARES ASSISTENTES SOCIAIS, PSICÓLOGO, 
PEDAGOGO, PROFESSORES, DENTRE OUTROS.
MODALIDADE: Dispensa n° 034/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: STRESSER & SHCMITT LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-8.900,00 (oito mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de outubro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 052/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2021
OBJETO: Aquisição de Armários Escolares para atender as necessidades das Escolas Municipais e Centros 
Municipais de Educação no Município de Tapejara – Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 27/10/2021 até as 08:00min do dia 11/11/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 do dia 11/11/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 10:00min do dia 11/11/2021
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 26 de outubro de 2021. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2021
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 016, de 06 de janeiro de 2021, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 055/2021, visando à Aquisição de Materiais Permanente (Móveis), 
para atender as necessidades das Escolas Municipais e da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 10 
de novembro de 2021, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 
001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 26 de outubro de 2021. Pregoeiro Oficial
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 146/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 
 
CONTRATADA:  WILIAN PADILHA BISPO GASPARETTO 06160939939. 
 
MODALIDADE: Carta Convite Nº 011/2018 
 
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 146/2018, referente 
à Contratação de empresa para prestação de serviços para atendimento de oficinas socioeducativas de 
artesanato junto às famílias, visando o desenvolvimento de técnicas de artesanato e troca de experiências 
entre famílias, coordenado pelas técnicas do CRAS, será realizado no CRAS de Tapejara-PR. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 21/10/2021 até 20/10/2022. 
 
PREÇOS PACTUADOS:  Permanecem-se perante este termo aditivo, a prática dos mesmos valores 
pactuados anteriormente, sendo especificados da seguinte forma: 
 

Item Descrição Quant. Und Valor 
Unit (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
01 

Prestação de Serviços para atendimento de 
oficinas socioeducativas de artesanato junto às 
famílias, visando o desenvolvimento de técnicas 
de artesanato e troca de experiências entre 
famílias, coordenado pelas técnicas do CRAS, 
será realizado no CRAS de Tapejara-PR. 
 

 
12 

 
meses 

 
1.580,00 

 
18.960,00 

VALOR TOTAL R$-
18.960,00 

 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
  
                                                                                       Tapejara/Pr, 21 de outubro de 2021. 

 
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE 
            Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 46/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 21 de outubro de 2021. 
 
Fornecedor: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ/CPF: 77.310.589/0010-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRATOR AGRÍCOLA NOVO MOTOR. POTÊNCIA MINIMA 
DE 100 CV OU MAIS. CABINE: FECHADA COM AR 
CONDICIONADO. TRANSMISSÃO: 12X12 OU MAIS. 
DIREÇÃO: HIDROSTÁTICA. COMANDO: HIDRÁULICO. 
PNEUS: DIANTEIROS 14.9-24 TRASEIROS 18.4-34. 

1,00 R$ 258.900,00 R$ 258.900,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 258.900,00  (duzentos e cinquenta e oito mil e novecentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de outubro de 2021. 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA – PROPOSTA DE PREÇOS
Aos 22 de outubro de 2021 as 09h00min, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço 
Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal de Tapejara, 
através da Portaria nº. 015 de 06 de janeiro de 2021, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, 
Lucas Rogério Francischini, e Valdemiro Feliciano da Silva, e a empresa JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA 
LTDA e a empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP representada pelo Sr. Nilton Alexandre Martins Rodrigues, 
portador do CI/RG n° 8.776.218-1; empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP, sem representante,  na forma da 
lei, proceder à sessão de reabertura dos trabalhos licitatórios da Tomada de Preço em epígrafe Obra de Revitalização 
do Canteiro Central da Avenida Rui Barbosa, estão de acordo com o Termo de Compromisso feito entre a Prefeitura 
Municipal de Tapejara e a Caixa Econômica Federal – GIGOV, para o cumprimento ao Contrato de Repasse n° 
1068180 – 71/2019, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico – Financeiro e Memorial 
Descritivo e conforme RI’s/2021 acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta.  
Diante das considerações acima, somos pelo PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS apresentados pela empresa 
JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA  e a empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP, para o fim da 
Comissão Permanente de Licitação, DESCLASSIFICAR a empresa CONSTRUPACCOR LTDA, por não atender a 
letra “e” do item 3.6 e letra “c” do item 3.7 do Edital do presente certame. Ato contínuo a comissão de licitação na data 
de hoje deu prosseguimento ao presente certame. 
Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que teve o preço divulgado das empresas da seguinte forma: a empresa 
JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA apresentou o valor de R$ 529.302,20 (quinhentos e vinte e nove mil 
e trezentos e dois reais e vinte centavos); a empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP apresentou o valor de 
R$ 531.975,40 (quinhentos e trinta e um mil e novecentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos), sendo assim, 
a classificação final restou da seguinte forma:
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalicias e legais, bem como por estar dentro do valor previsto 
pela Planilha de Serviços elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município de Tapejara, a Comissão 
decide acatar a proposta apresentada pela empresa JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA no valor de 
R$ 529.302,20 (quinhentos e vinte e nove mil e trezentos e dois reais e vinte centavos), declarando-a vencedora do 
certame. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e 
pelos membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural e periódico de circulação, abrindo-se assim o 
prazo recursal sobre a fase de classificação das propostas, conforme prevê o art. 109 da Lei de Licitações.
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 145/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 
 
CONTRATADA:  ELIAS RAMOS DA SILVA 99496500978. 
 

MODALIDADE: Carta Convite Nº 011/2018 
 
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 145/2018, referente 
à contratação de empresa para prestação de serviços em oficinas de Artes Marciais para atender crianças 
e adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, explorando assim o potencial 
artísitico de cada um, com ferramento sócioeducativa, dando-lhes melhores condições físicas e mentais, 
atendendo crianças de 06 a 15 anos, no CRAS do Departamento de Ação Social do Municipio de 
Tapejara/Pr. 
 
VIGÊNCIA: 71 (setenta e um) dias, a partir do dia 21/10/2021 até 31/12/2021. 
 
PREÇOS PACTUADOS:  Permanecem-se perante este termo aditivo, a prática dos mesmos valores 
pactuados anteriormente, sendo especificados da seguinte forma: 
 
Item Descrição Quant Und Valor Unit 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
 
 

01 

Contratação de prestação de serviços em 
oficinas de Artes Marciais para a tender crianças 
e adolescentes do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, explorando assim o 
potencial artísitico de cada um, com ferramento 
sócio educativa, dando-lhes melhores condições 
físicas e mentais, atendendo crianção de 06 a 
15 anos, no CRAS do Departamento de Ação 
Social do Municipio de Tapejara/Pr. (20 Horas 
Semanais) 

 
 

02 

 
 

meses 

 
 

1.560,00 

 
 

3.120,00 

VALOR TOTAL R$-3.120,00 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
  
                                                                                       Tapejara/Pr, 21 de outubro de 2021. 

 
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE 
            Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2021
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 036/2021, com o fornecedor STRESSER 
& SCHMITT LTDA – ME - CNPJ n° 13.138.085/0001-10, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) para 
Contratação de Curso de Justiça Restaurativa, com carga de 30 horas – Formato Hibrido de 08 horas, aula na 
modalidade online e 22 horas na modalidade presencial com turmas reduzidas.
O valor da contratação é de R$ - 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)
Tapejara, 28 de outubro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0056/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0045/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00117/2021
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, SENDO DIESEL S10 E DIESEL S500, PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, POR UM PERÍODO DE 04 MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses
VALOR: R$-342.512,00 (trezentos e quarenta e dois mil, quinhentos e doze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de outubro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 043/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre recesso administrativo do Poder Legislativo Municipal.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que não haverá atendimento ao público pela Câmara Municipal de Tapejara, no dia 01 
de novembro de 2021, em razão do feriado do dia 02 de novembro e de acordo com o  Decreto  do Poder Executivo 
Municipal de nº 142/2021  de  14  de outubro de 2021.
Parágrafo único - Fica transferido as comemorações do dia do servidor público (28.10.2021), para dia 01 de novembro 
do corrente.
ART. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 26 de outubro de 2021.
JAIR PEREZ        MARIA  APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente    1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 264/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JEAN CARLO NOGUEIRA, portador do CPF nº 033.595.409-05, ocupante do Cargo Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 85,91%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 
de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
outubro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 26 de outubro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL XAMBRÊ - PR
Resolução N° 07/2021
Súmula: Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente Incentivo Covid 2021 do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS conforme a Deliberação nº 056/2021 do CEAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 
1791/2010 de 02 de Junho de 2010; e seu Regimento Interno; considerando plenária realizada no dia 18 de Outubro 
de 2021.
Resolve:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente ao Incentivo COVID 2021 do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS no valor de R$ 22.000,00 (vinte dois mil) reais conforme a Deliberação nº 056/2021 do 
CEAS.
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 26 de outubro de 2021.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Objeto: Prestação de serviços na área da saúde, com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização 
de exames de análises clínicas em regime ambulatorial e eletivo, nas dependências da contratada, conforme 
encaminhamento do Cisa, que serão pagos de acordo com valores constantes na tabela Cisa e tabela SUS.
Valor: até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) anuais
Prazo: com início em 04 de novembro de 2021 e término em 04 de novembro de 2022
Fundamentação: Inexigibilidade nº 052/2021

Termo Aditivo nº 002/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 088/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 088/2019, incluindo o exame abaixo relacionado:
DESCRIÇÃO DO EXAME/ PROCEDIMENTO VALOR CISA
ITB – ÍNDICE TORNOZELO BRAQUIAL R$ 50,00

Termo Aditivo nº 003/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 088/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 088/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de novembro de 2022.

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 017/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M. MOREIRA NUTRICIONISTA LTDA-ME
Objeto: Cláusula Primeira: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 017/2021, em virtude do aumento de 
demanda, fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 017/2021, aumentando o valor pactuado na cláusula 
segunda, em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até 125 (cento e vinte e cinco) consultas mês, ao valor 
unitário de R$ 30,00 (trinta reais).
Cláusula Segunda: Devido aumento, o valor do contrato passará para até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Umuarama, 26 de outubro de 2021.
NILSON MANDUCA
 Coordenador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2021
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021 e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.438, de 26 de outubro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade,ambulatorial e hospitalar-MAC
El.Despesa(3859) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 60.000,00
Total Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres................................................................R$ 60.000,00
Total Geral................................................................................................................R$60.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.00151.009 – Construção, ampliação e reforma de prédios municipais
El.Despesa(1967) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 40.000,00
El.Despesa(1968) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.....R$ 20.000,00
Total Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres.................................................................R$ 60.000,00
Total Geral.................................................................................................................R$ 60.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 dias do mês 
de outubro do ano de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 122/2021
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.439, de 26 de outubro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021.
Fonte 383-Incremento temporário custeio dos serviços de atenção básica em Saúde-Emenda individual
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de Atenção Básica
El. Despesa ()33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA....R$250.000,00
Total da fonte ........................................................................................................R$ 250.000,00
Fonte 384-Incremento temporário custeio dos serviços de atenção básica em Saúde-Emenda de Bancada
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de Atenção Básica
El. Despesa ()33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 70.000,00
El. Despesa ()33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA....R$ 330.000,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 400.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$650.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Portaria n° 1427, de 28 de junho de 2021, e Emendas 
Parlamentares nºs 71170011, 39150007 e 18760003.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 125 /2021
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021 e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.443, de 26 de outubro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 80.137,64 (oitenta mil cento e trinta 
e sete reais e sessenta e quatro centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.0062.2.178–Manutenção, encargos e equipamentos do Fundo municipal do meio ambiente
El. Despesa (2111)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$15.000,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$15.000,00
Fonte 507 – COSIP - Contribuição de iluminação pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.2.034 – Manutenção e encargos da iluminação pública
El. Despesa (2035)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 2.428,57
Total da Fonte.................................................................................................................R$ 2.428,57
Fonte107 – Salário Educação
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a educação infantil
El. Despesa(4052) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$ 41.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$41.000,00
Fonte1031 – Ações Emergenciais destinadas ao setor de Cultura
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. Despesa (3684) 33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$20.045,72
Total da Fonte...................................................................................................................R$20.045,72
Fonte 346 – Programa de qualificação ações de vigilância
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (1990) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$1.663,35
Total da Fonte.................................................................................................................R$ 1.663,35
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$80.137,64
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º deste Decreto, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 80.137,64 (oitenta mil cento e trinta 
e sete reais e sessenta e quatro centavos), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio ambiente
El. Despesa(2112)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 15.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 507 – COSIP - Contribuição de iluminação pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da rede de iluminação pública
El. Despesa (2033)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 2.428,57
Total da Fonte.................................................................................................................R$ 2.428,57
Fonte107 – Salário Educação
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (261) 33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (271) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 36.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 41.000,00
Fonte1031 – Ações Emergenciais destinadas ao setor de Cultura
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. Despesa (3682)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 8.632,32
El. Despesa (3683)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS...........R$ 4.500,00
El. Despesa (3685) 33.90.36 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA.................R$6.900,00
El. Despesa (2120)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................R$ 13,40
Total da Fonte..................................................................................................................R$20.045,72
Fonte 346 – Programa de qualificação ações de vigilância
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (1991) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 1.348,35
El. Despesa (532) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 315,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$ 1.663,35
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$80.137,64
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.438/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade,ambulatorial e hospitalar-MAC
El.Despesa(3859) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 60.000,00
Total Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres................................................................R$ 60.000,00
Total Geral................................................................................................................R$60.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.00151.009 – Construção, ampliação e reforma de prédios municipais
El.Despesa(1967) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 40.000,00
El.Despesa(1968) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.....R$ 20.000,00
Total Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres.................................................................R$ 60.000,00
Total Geral.................................................................................................................R$ 60.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 dias do mês 
de outubro do ano de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
LEI Nº 2.439/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2021, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021.
Fonte 383-Incremento temporário custeio dos serviços de atenção básica em Saúde-Emenda individual
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de Atenção Básica
El. Despesa ()33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA....R$250.000,00
Total da fonte ........................................................................................................R$ 250.000,00
Fonte 384-Incremento temporário custeio dos serviços de atenção básica em Saúde-Emenda de Bancada
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de Atenção Básica
El. Despesa ()33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 70.000,00
El. Despesa ()33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA....R$ 330.000,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 400.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$650.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Portaria n° 1427, de 28 de junho de 2021, e Emendas 
Parlamentares nºs 71170011, 39150007 e 18760003.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos das referidas emendas parlamentares, 
serão inclusos no orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fontes, 
obedecendo às dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.442/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2021, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), 
na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021.
Fonte 385-Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde-Grupo de atenção de média e alta complexidade, 
ambulatorial e hospitalar (COVID-19)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138– Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar - MAC
El. Despesa ()33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO...............................................R$ 67.500,00
Total da fonte ........................................................................................................R$ 67.500,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$67.500,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Portaria GM/MS n° 2237, de 02 de setembro de 2021.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras do recurso da referida Portaria, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às 
dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.443/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ 80.137,64 (oitenta mil cento e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), destinados a cobrir despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.0062.2.178–Manutenção, encargos e equipamentos do Fundo municipal do meio ambiente
El. Despesa (2111)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$15.000,00
TotaldaFonte.................................................................................................................R$15.000,00
Fonte 507 – COSIP-Contribuição de iluminação pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.2.034 – Manutenção e encargos da iluminação pública
El. Despesa (2035)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 2.428,57
TotaldaFonte.................................................................................................................R$ 2.428,57
Fonte107 – Salário Educação
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a educação infantil
El. Despesa(4052) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$ 41.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$41.000,00
Fonte1031 – Ações Emergenciais destinadas ao setor de Cultura
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. Despesa (3684) 33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$20.045,72
TotaldaFonte...................................................................................................................R$20.045,72
Fonte 346 – Programa de qualificação ações de vigilância
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (1990) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$1.663,35
Total da Fonte.................................................................................................................R$ 1.663,35
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$80.137,64
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 80.137,64 (oitenta mil cento e trinta 
e sete reais e sessenta e quatro centavos), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio ambiente
El. Despesa(2112)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 15.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 507 – COSIP-Contribuição de iluminação pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da rede de iluminação pública
El. Despesa (2033)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 2.428,57
TotaldaFonte.................................................................................................................R$ 2.428,57
Fonte107 – Salário Educação
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (261) 33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (271) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 36.000,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$ 41.000,00
Fonte1031 – Ações Emergenciais destinadas ao setor de Cultura
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. Despesa (3682)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 8.632,32
El. Despesa (3683)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS...........R$ 4.500,00
El. Despesa (3685) 33.90.36 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA.................R$6.900,00
El. Despesa (2120)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................R$ 13,40
TotaldaFonte..................................................................................................................R$20.045,72
Fonte 346 – Programa de qualificação ações de vigilância
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (1991) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 1.348,35
El. Despesa (532) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 315,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$ 1.663,35
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$80.137,64
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.441/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 550.050,00 (quinhentos e cinquenta mil e cinquenta reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012-Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (36)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.................R$ 10.000,00
El. Despesa (39)33.70.41 – CONTRIBUIÇÕES..................................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024-Manutenção e encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (87)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA..............R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026-Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (102)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$8.000,00
El. Despesa (104)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$15.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.2.032-Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa (126)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 6.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027-Manutenção e encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (181)33.90.32 – MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO..............R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (383)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 15.000,00
Atividade08.244.0080.2.092 – Programa de atendimento a criança e adolescente em situação de risco (casa lar)
El. Despesa (390)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS........................................................R$ 10.800,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.0064.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El.Despesa(549) 31.90.11 – VENCIMETOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Atividade20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da promoção da produção vegetal
El. Despesa (568)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.2.158–Manutenção das atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (587)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$15.000,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$109.800,00
Fonte101 – FUNDEB 70%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.365.0024.2.230 – Manutenção e encargos da educação infantil pré-escola – FUNDEB 70%
El.Despesa(329) 31.90.11– VENCIMETOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL............R$ 8.550,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$8.550,00
Fonte111 – Merenda escolar
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar
El.Despesa(362) 33.90.32– MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA...R$ 20.000,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa(437) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.250,00
Atividade 10.301.0090.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
El. Despesa(454) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$10.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (487)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 50.000,00
El. Despesa (491) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (493) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$71.450,00
El. Despesa (502) 33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 80.000,00
Atividade 10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (513) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO........R$ 100.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (523) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$336.700,00
Fonte494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (438) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$15.000,00
Atividade 10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (514) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO.....R$ 60.000,00
Total da Fonte ...............................................................................................................R$ 75.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$550.050,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 550.050,00 (quinhentos e cinquenta 
mil e cinquenta reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 – PoderExecutivo
Un. Orç. 02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa(4) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 4.000,00
El.Despesa(8)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 02.03–Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0032.2.010 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa(14) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$5.000,00
Un. Orç. 02.05–Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa(25) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$ 2.000,00
Un. Orç. 02.06–Planejamento e Orçamento
Atividade 04.121.0103.2.182 - Manutenção das atividades do setor de planejamento
El. Despesa (29) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$ 2.000,00
El. Despesa (31) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 1.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012–Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (49) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$ 60.000,00
Atividade 04.126.00522.014–Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa(60) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (97) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$ 10.000,00
El. Despesa (100) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 3.000,00
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa(106) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 52.500,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades Do serviço de limpeza publica
El. Despesa(118) 33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa(127) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 6.000,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa(142) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.00202.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa(164) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$ 9.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda
El. Despesa(191)44.90.52–EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE............................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e financiamento da dívida fundada interna
El. Despesa(192) 32.90.21–JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO................................R$ 38.000,00
El. Despesa(193) 46.90.71–PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO..................R$ 25.000,00
Un. Orç. 04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa(206) 31.90.16 –OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$3.000,00
El. Despesa(210) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 3.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.362.0098.2.217– Manutenção das atividades da Casa familiar Rural
El. Despesa(280) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$7.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esportes
Atividade27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa(347) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
Atividade27.812.0037.1.031– Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ o desporto comunitário
El. Despesa(354) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e encargos da merenda escolar
El. Despesa(359) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$ 12.000,00
Atividade12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa(361)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$50.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros assistenciais
El. Despesa(376) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 10.000,00
Atividade08.244.0083.2.102– Manutenção das atividades do atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa(391) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$10.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade 08.244.0082.2.226– Manutenção das atividades do programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa(404) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$3.000,00
El. Despesa(406) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 3.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (552)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$5.000,00
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos do Extensão Rural
El. Despesa(562) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO......................R$ 5.000,00
Atividade 20.607.010.1.057 – Construção, ampliação, e aquisição de equipamentos p/ sistemas de irrigação
El. Despesa(565) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 5.000,00
Atividade 20.607.0102.2.228 – Manutenção de sistemas de irrigação
El. Despesa(567) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 5.000,00
Atividade 20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da promoção da produção vegetal
El. Despesa(570) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria de meio 
ambiente e turismo
El. Despesa(573)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 10.000,00
Atividade 18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de meio ambiente e turismo
El. Despesa(576) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa(583)44.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$7.000,00
Atividade 18.541.0038.2.176 – Manutenção, encargos e atividades do departamento de meio ambiente
El. Despesa(590) 31.91.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 9.000,00
El. Despesa(591) 31.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
El. Despesa(592) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
El. Despesa(594) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAS DO SERVIDOR...............R$ 500,00
Atividade 18.541.0061.2.164 – Manutenção do programa de educação ambiental
El. Despesa (598) 33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$ 5.000,00
Atividade18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(600) 31.91.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
El. Despesa(601) 31.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (605) 33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa(608) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e aquisição de equipamentos p/recursos hídricos
El. Despesa(612) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 7.000,00
Un. Orç. 09.04 – Departamento de Turismo
Atividade23.695.0049.2.180–Manutenção e encargos do departamento de turismo
El. Despesa(620) 31.91.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 446.500,00
Fonte101 – FUNDEB 70%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%
El. Despesa(316) 31.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.200,00
El. Despesa(317) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 500,00
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 70%
El. Despesa(328) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 400,00
Atividade 12.365.0024.2.230 – Manutenção e encargos da Educação Infantil pré escola – FUNDEB 70%
El. Despesa(331) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 700,00
Atividade 12.366.0024.2.214–Manutenção e encargos de Escolas Municipais EJA–FUNDEB70%
El. Despesa(333) 31.91.13– OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 250,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$5.050,00
Fonte102 – FUNDEB 30%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e encargos Do Transporte Escolar – FUNDEB 30%
El. Despesa(322) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.200,00
El. Despesa(323) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL.......................R$ 1.000,00
El. Despesa(324) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 800,00
El. Despesa(325) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 500,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$3.500,00
Fonte111 – Merenda escolar
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e encargos da merenda escolar
El.Despesa(360) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA...R$ 20.000,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0090.2.130–Manutenção do programa de saúde da família - PSF
El. Despesa(459) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 10.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138–Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar – 
MAC
El. Despesa(505) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 60.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142–Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa(534) 33.90.40–SERVIÇOS DE TECNOLIGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO..R$ 5.000,00
Total da Fonte................................................................................................................R$75.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$550.050,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.440/2021
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênios e conceder isenções fiscais relativas à construção de 
unidades habitacionais vinculadas à programas habitacionais de interesse social e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a Companhia de Habitação do Paraná 
– COHAPAR e/ou com as empresas contratadas ou conveniadas desta, para viabilizar a construção de unidades 
habitacionais de interesse social em área urbana ou rural deste município no seguinte imóvel:
I – LOTE nº 584-B, subdivisão do lote nº 584, da GLEBA SÃO JORGE, do município de São Jorge do Patrocínio, 
comarca de Altônia, com Área de 10.550,00 M², com as seguintes confrontações: “Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice V 01, situado com o lote rural nº 583, deste, segue confrontando com o lote urbano nº 584-A, 
rumo 00º56’ SE a distância de 100,00 metros, até o vértice V 02, deste, segue confrontando com o lote rural nº 585, 
rumo 88º55’ SO a distância de 105,50 metros, até o vértice V 03, deste, segue confrontando com a Estrada Pereira, 
rumo 00º56’ NO a distância de 100,00 metros, até o vértice V 04, deste, segue confrontando com o lote rural nº 583, 
rumo 88º55’ NE a distância de 105,50 metros, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os rumos, áreas e 
distâncias, referem-se ao Norte Verdadeiro”, constantes na matricula n° 14.797, Livro 2 - Registro Geral, fls. 1 junto ao 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR 
e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - 
I.P.T.U incidente sobre as áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social, ainda que 
posteriormente parceladas, até que ocorra a construção e comercialização das unidades habitacionais.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis – I.T.B.I incidente sobre a primeira transferência feita pela Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 
e/ou pelas empresas contratadas ou conveniadas desta ao beneficiário titular do imóvel oriundo do parcelamento das 
áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 
e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
I.S.S.Q.N. incidente sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura em 
áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR e/
ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de taxas referentes à expedição de alvará de construção, 
alvará de serviço autônomo e habite-se, relativas às unidades habitacionais vinculadas aos Programas Habitacionais 
de Interesse Social.
Art. 6º Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a efetuar a seleção de empresa do ramo 
da construção civil, observando-se a Lei Federal n.º 13.303/16, interessada em produzir na área relacionada no 
artigo 1º, empreendimento habitacional popular de interesse social no âmbito do Programa Casa Verde Amarela, com 
recursos do FGTS e Programa Casa Fácil PR.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias 
de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.444/2021
Suspendem os efeitos das Leis Municipais nº 2.390, 2.391 e 2.392, ambas de 28 de janeiro de 2021 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a suspender os efeitos da Lei Municipal nº 2.390, de 28 de janeiro de 
2021 que concede recomposição salarial, para os cargos efetivos e cargos comissionados, exceto para os cargos 
de secretários, cargos eletivos e agentes políticos, da Lei Municipal nº 2.391, de 28 de janeiro de 2021 que concede 
recomposição salarial aos aposentados e pensionistas vinculados ao Fundo de Previdência do Município de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV e da Lei Municipal nº 2.392, de 28 de janeiro de 2021 que concede recomposição 
salarial aos profissionais da educação básica do Município de São Jorge do Patrocínio.
Parágrafo único. Os efeitos da presente suspensão perdurarão enquanto prevalecer os efeitos da Lei Complementar 
nº 173 de 27 de maio de 2020 ou enquanto prevalecer a decisão proferida nos autos de Reclamação nº 48.538/PR, 
do Supremo Tribunal Federal, firmada monocraticamente pelo d. Min. Alexandre de Moraes, conforme Acórdão nº 
2600/21 – Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Processo nº 447230/20 – Relator Conselheiro 
Artagão de Mattos Leão).
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 471
 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) e 1(uma) diária de R$ 
40,00 (Quarenta reais), totalizando o valor de R$240,00(duzentos e quarenta reais) ao servidor municipal JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/10/2021 26/10/2021 06:00h/15:00h 04:30h/16:30h Londrina- Paraná
Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 474
 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/10/2021 11:00h/22:00h Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 26 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 470
 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/10/202106:30h/18:00h Maringá- PR
Conduzir o paciente D. dos S. R. com hidrocefalia e dificuldade de locomoção,  para tratamento de saúde, necessitando 
o retorno imediato, devido ser uma criança com condição especial.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 25 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  127/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de 
março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4501 JOSIANE FELIX 064.057.149-26 21º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 26 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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DECRETO Nº 363/2021/PMTO/GAB 
 

 
Súmula: Dispõe sobre funcionamento das 
repartições públicas municipais nos dias 29 de 
outubro e 01 e 02 de Novembro de 2021. 
 

 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas por Lei,  
 
 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Excepcionalmente, no presente ano, fica prorrogado para sexta-feira, 29 

de outubro, o feriado alusivo ao “Dia do Servdor Público” dia 28 de outubro 2021. 
 

Art. 2º Fica declarado Recesso Municipal no dia 01 de  novembro de 2021, 
(segunda-feira),  em todas as repartições da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 
virtude do feriado nacional de 02 de novembro de 2021 - terça-feira,  “FINADOS”, 
mantendo-se os serviços essenciais.  

 
§ 1º  Os setores cujos serviços são considerados essenciais em todas as 

Secretarias em especial os serviços de Saúde, Educação, Vigilância em Saúde, Coleta de Lixo, 
Limpeza Pública, Notas de Produtor Rural, Guia de Transportes de Animais, manterão os 
serviços públicos, conforme a necessidade, de acordo com o atendimento ou plantões pré-
determinados pelos servidores responsáveis por cada Secretaria. 

§ 2º. O Conselho Tutelar deverá estabelecer plantão especial de atendimento.  
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Edifício do Paço Municipal, Tuneiras do Oeste/PR, 26 de outubro de 2021. 

 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

TAKETOSHI SAKURADA:28162927972
Assinado de forma digital por TAKETOSHI 
SAKURADA:28162927972 
Dados: 2021.10.26 14:15:10 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.441, de 26 de outubro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 550.050,00 (quinhentos e 
cinquenta mil e cinquenta reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012-Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (36)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.................R$ 10.000,00
El. Despesa (39)33.70.41 – CONTRIBUIÇÕES..................................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024-Manutenção e encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (87)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA..............R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026-Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (102)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$8.000,00
El. Despesa (104)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$15.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.2.032-Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa (126)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 6.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027-Manutenção e encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (181)33.90.32 – MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO..............R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (383)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 15.000,00
Atividade08.244.0080.2.092 – Programa de atendimento a criança e adolescente em situação de risco (casa lar)
El. Despesa (390)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS........................................................R$ 10.800,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.0064.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El.Despesa(549) 31.90.11 – VENCIMETOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Atividade20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da promoção da produção vegetal
El. Despesa (568)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.2.158–Manutenção das atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (587)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$15.000,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$109.800,00
Fonte101 – FUNDEB 70%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.365.0024.2.230 – Manutenção e encargos da educação infantil pré-escola – FUNDEB 70%
El.Despesa(329) 31.90.11– VENCIMETOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL............R$ 8.550,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$8.550,00
Fonte111 – Merenda escolar
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar
El.Despesa(362) 33.90.32– MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA...R$ 20.000,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa(437) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.250,00
Atividade 10.301.0090.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
El. Despesa(454) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$10.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (487)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 50.000,00
El. Despesa (491) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (493) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$71.450,00
El. Despesa (502) 33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 80.000,00
Atividade 10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (513) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO........R$ 100.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (523) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$336.700,00
Fonte494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (438) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$15.000,00
Atividade 10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (514) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO.....R$ 60.000,00
Total da Fonte ...............................................................................................................R$ 75.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$550.050,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 550.050,00 (quinhentos e 
cinquenta mil e cinquenta reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 – PoderExecutivo
Un. Orç. 02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa(4) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 4.000,00
El.Despesa(8)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 02.03–Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0032.2.010 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa(14) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$5.000,00
Un. Orç. 02.05–Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa(25) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$ 2.000,00
Un. Orç. 02.06–Planejamento e Orçamento
Atividade 04.121.0103.2.182 - Manutenção das atividades do setor de planejamento
El. Despesa (29) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$ 2.000,00
El. Despesa (31) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 1.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012–Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (49) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$ 60.000,00
Atividade 04.126.00522.014–Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa(60) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (97) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$ 10.000,00
El. Despesa (100) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 3.000,00
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa(106) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 52.500,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades Do serviço de limpeza publica
El. Despesa(118) 33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa(127) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 6.000,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa(142) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.00202.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa(164) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$ 9.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda
El. Despesa(191)44.90.52–EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE............................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e financiamento da dívida fundada interna
El. Despesa(192) 32.90.21–JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO................................R$ 38.000,00
El. Despesa(193) 46.90.71–PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO..................R$ 25.000,00
Un. Orç. 04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa(206) 31.90.16 –OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$3.000,00
El. Despesa(210) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 3.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.362.0098.2.217– Manutenção das atividades da Casa familiar Rural
El. Despesa(280) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$7.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esportes
Atividade27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa(347) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
Atividade27.812.0037.1.031– Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ o desporto comunitário
El. Despesa(354) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e encargos da merenda escolar
El. Despesa(359) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$ 12.000,00
Atividade12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa(361)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$50.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros assistenciais
El. Despesa(376) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 10.000,00
Atividade08.244.0083.2.102– Manutenção das atividades do atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa(391) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$10.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade 08.244.0082.2.226– Manutenção das atividades do programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa(404) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$3.000,00
El. Despesa(406) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 3.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (552)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$5.000,00
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos do Extensão Rural
El. Despesa(562) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO......................R$ 5.000,00
Atividade 20.607.010.1.057 – Construção, ampliação, e aquisição de equipamentos p/ sistemas de irrigação
El. Despesa(565) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 5.000,00
Atividade 20.607.0102.2.228 – Manutenção de sistemas de irrigação
El. Despesa(567) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 5.000,00
Atividade 20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da promoção da produção vegetal
El. Despesa(570) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria de meio 
ambiente e turismo
El. Despesa(573)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 10.000,00
Atividade 18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de meio ambiente e turismo
El. Despesa(576) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa(583)44.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$7.000,00
Atividade 18.541.0038.2.176 – Manutenção, encargos e atividades do departamento de meio ambiente
El. Despesa(590) 31.91.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 9.000,00
El. Despesa(591) 31.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
El. Despesa(592) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
El. Despesa(594) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAS DO SERVIDOR...............R$ 500,00
Atividade 18.541.0061.2.164 – Manutenção do programa de educação ambiental
El. Despesa (598) 33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$ 5.000,00
Atividade18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(600) 31.91.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
El. Despesa(601) 31.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (605) 33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa(608) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e aquisição de equipamentos p/recursos hídricos
El. Despesa(612) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 7.000,00
Un. Orç. 09.04 – Departamento de Turismo
Atividade23.695.0049.2.180–Manutenção e encargos do departamento de turismo
El. Despesa(620) 31.91.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 446.500,00
Fonte101 – FUNDEB 70%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%
El. Despesa(316) 31.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.200,00
El. Despesa(317) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 500,00
Atividade 12.365.0024.2.212 – Manutenção e encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 70%
El. Despesa(328) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 400,00
Atividade 12.365.0024.2.230 – Manutenção e encargos da Educação Infantil pré escola – FUNDEB 70%
El. Despesa(331) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 700,00
Atividade 12.366.0024.2.214–Manutenção e encargos de Escolas Municipais EJA–FUNDEB70%
El. Despesa(333) 31.91.13– OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 250,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$5.050,00
Fonte102 – FUNDEB 30%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e encargos Do Transporte Escolar – FUNDEB 30%
El. Despesa(322) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.200,00
El. Despesa(323) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL.......................R$ 1.000,00
El. Despesa(324) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 800,00
El. Despesa(325) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..............R$ 500,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$3.500,00
Fonte111 – Merenda escolar
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e encargos da merenda escolar
El.Despesa(360) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA...R$ 20.000,00
TotaldaFonte..................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0090.2.130–Manutenção do programa de saúde da família - PSF
El. Despesa(459) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 10.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138–Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar – 
MAC
El. Despesa(505) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 60.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142–Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa(534) 33.90.40–SERVIÇOS DE TECNOLIGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO..R$ 5.000,00
Total da Fonte................................................................................................................R$75.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$550.050,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 124/2021
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.442, de 26 de outubro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), na dotação abaixo relacionada, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021.
Fonte 385-Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde-Grupo de atenção de média e alta complexidade, 
ambulatorial e hospitalar (COVID-19)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138– Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar - MAC
El. Despesa ()33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO...............................................R$ 67.500,00
Total da fonte ........................................................................................................R$ 67.500,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$67.500,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Portaria GM/MS n° 2237, de 02 de setembro de 2021.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                       
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  126/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4086 MARISTELA MACEDO DE SOUZA 639.384.219-91 20º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) 
anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 26 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná   
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021
(Processo Administrativo nº 1112 de 25/08/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de toners e peças compatíveis e tintas originais para as 
impressoras dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 30/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: 68.745,00 (Sessenta e oito mil e setecentos e quarenta e cinco reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 20 de Outubro de 2021.
     MARIA HARUE TAKAKI
  Secretária de Saúde
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná   
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 124/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 1167 de 31/08/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em campeonatos e competições 
2021/2022, em atendimento a Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO OFERTADO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/12/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/12/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE OUTUBRO DE 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 275/2021
Declara ponto facultativo no dia 23 e 24 de dezembro de 2021, e dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos 
da Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama, no período de 27 de dezembro de 2021 a 05 de 
janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, 
assim como a uniformidade na conduta entre os diversos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 287 de 24 de agosto de 2011, que acrescentou os §§ 1º a 3º no art. 95 da 
Lei Complementar nº 018, de 28 de maio de 1992,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo aos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de 
Umuarama, no dia 23 e 24 de dezembro de 2021.
§ 1º Não será facultado o ponto facultativo aos servidores públicos que prestam serviços essenciais que, por sua 
natureza, não possam sofrer paralisação, tais como: Serviços Funerários, Varrição, Coleta de Lixo e Guarda Municipal.
§ 2º As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil seguirão o calendário escolar.
 § 1º O Paço Municipal manterá expediente de atendimento das 08h00min às 14h00min nos dias 27 a 30 de dezembro 
de 2021 e de 03 a 05 de janeiro de 2022, devendo as secretarias e demais órgãos da administração organizar escalas 
para atendimento ao público nos setores considerados prioritários, sem prejuízo de convocação extraordinária no caso 
de interesse da administração pública.
§2º O Ambulatório de Síndromes Gripais e Pronto Atendimento Municipal, manterá o horário de atendimento de 24 horas.
§3º A Central Farmacêutica, manterá o atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 13h00min.
§ 4º As unidades básicas de saúde atenderão das 7h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, no período de 
férias coletivas, nos seguintes locais:
I - UBS/ESF LISBOA: Além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Jardim Cruzeiro, Cidade Alta, Cohapar 
II e Centro Saúde Escola;
II - UBS/ESF JARDIM VITÓRIA RÉGIA: Além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Parque San Remo, 
Parque Industrial, Conjunto Residencial Ouro Branco e Conjunto Sonho Meu;
III - UBS/ESF CENTRAL: Além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Conjunto Residencial 26 de junho, 
Cohapar I, Jardim Panorama  e Distritos;
IV - UBS/ESF GUARANI/ANCHIETA: Além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Parque 1º de Maio, 
Parque das Jaboticabeiras e Bem Estar.
§ 5º Em virtude da Situação de Emergência da Saúde Pública do Município de Umuarama, as demais Unidades 
Básicas De Saúde poderão ser convocadas extraordinariamente para o retorno ao trabalho durante o período das 
férias coletivas, sem prejuízos para a administração pública.
§ 6º O CRAS I, CRAS II, CRAS III, Centro POP, Serviço de Escuta Especializada, Programa Família Acolhedora, 
CREAS, CREAS/CRAM e Conselho Tutelar estarão atendendo no horário das 08h00min às 14h00min, nos dias 27, 
28 e 29 de dezembro de 2021 e 03, 04 e 05 de janeiro de 2022.
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto consideram-se serviços essenciais os relacionados à Saúde, Varrição, Coleta 
de Lixo, Rodoviária, ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, Vigilância de Logradouros e Bens 
Públicos, Secretaria de Defesa Social / Diretoria de Trânsito (Administrativo), Guarda Municipal e Defesa Civil.
Parágrafo único. A Secretaria de Defesa Social / Diretoria de Trânsito (Administrativo) e a ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários manterão o horário de expediente normal.
Art. 4º A Diretoria de Recursos Humanos providenciará as devidas anotações das férias gozadas nos termos deste 
Decreto, em relação aos servidores que delas se beneficiarem total ou parcialmente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

MUNICIPIO DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
AUTORIZADOR: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
AUTORIZATÁRIA: ONEY NEWTON SALGUEIRO FILHO – ME
OBJETO: USO DOS LOTES DA QUADRA 86-A/2-B1, 86-A/2-D2, LOTE A, 86-A/2-B1, - ZONA I, COM ÁREA DE 
21.080,00 M2, SITUADOS NO FUNDO DO GINÁSIO DE ESPORTES AMÁRIO VIEIRA DA  COSTA, COM EXCLUSIVA 
FINALIDADE DE INSTALAÇÃO DO “CIRCO RHONEY”.
VIGÊNCIA: 24/10 A 29/11/2021.  
DATA ASSINATURA: 25/10/2021

MUNICIPIO DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 293/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obra de pavimentação asfáltica, galerias, calçadas e sinalização viária na 
Rua Amapá, Rua Santa Catarina, Rua Rio Grande do Sul, Rua Sergipe e Rua 
Alagoas, no Distrito de Serra dos Dourados - Município de Umuarama - PR., com 
recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 889517/2019/MDR/CAIXA, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 031/2021 - PMU e seus 
anexos. Local: Rua Amapá, Rua Santa Catarina, Rua Rio Grande do Sul, Rua 
Sergipe e Rua Alagoas, no Distrito de Serra dos Dourados - Município de Umuarama 
- PR.
Valor: R$ 1.114.602,01 (um milhão, cento e quatorze mil, seiscentos e dois reais e 
um centavo).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/07/818 e processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 031/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.354/2021 em 29 de 
setembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de setembro de 
2021, edição nº. 12.262, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 302/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviço de manutenção, 
desinstalação, reinstalação, cargas de gás e consertos (com fornecimento de 
peças: troca do motor de ventilador, troca de capacitor, troca de placas e outros) 
dos aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal de Educação, bem como 
da Divisão de Alimentação Escolar, UAB (Universidade Aberta do Brasil), NTM 
(Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal) e Unidades Educacionais desta 
Municipalidade.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
Vigência: 15/10/2021 a 15/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/05/606 e no Pregão Eletrônico n° 087/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.448/2021, em 07 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de outubro de 2021, edição nº. 12.267, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 26 de outubro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

MUNICIPIO DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 103/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal do presente contrato de R$ 
2.295,00 (dois mil duzentos e noventa e cinco reais), segundo o índice IPC de 
7,01% para R$ 2.455,88 (dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta 
e oito centavos), perfazendo o valor do presente Termo em R$ 1.126,16 (um mil 
cento e vinte e seis reais e dezesseis centavos) referente a 7 (sete) meses restantes 
de contrato. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 55.080,00 
(cinquenta e cinco mil e oitenta reais), para R$ 56.206,16 (cinquenta e seis mil 
duzentos e seis reais e dezesseis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:13 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:30 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:45 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:60 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:85 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:93 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:111 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:132 - F:1000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:157 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:346 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.025. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:362 - F:511  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:375 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:393 - F:1000  
 12.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:478 - F:1000  
 12.001.18.541.0011.2.212. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:483 - F:511  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:499 - F:1000  
 12.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:534 - F:1000  
 12.002.18.541.0011.2.031. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:547 - F:555  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:570 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:584 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:589 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:660 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:681 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:688 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:699 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:700 - F:60075  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:701 - F:60076  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:724 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:725 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:726 - F:60076  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:743 - F:80  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:744 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:758 - F:80  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:759 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:768 - F:83  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:769 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:775 - F:83  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:776 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:789 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:785 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:781 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:794 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:798 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:810 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:856 - F:103  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:857 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:858 - F:107  
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:871 - F:1000  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:888 - F:1000  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:907 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:922 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:936 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:958 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:996 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1035 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1070 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1087 - F:77  
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:21 - F:76  
 90.001.09.122.0030.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:12 - F:1  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 152/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M GIROLDO DECORA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.604,00 (dois 
mil seiscentos e quatro reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição 
constante no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
21.958,51 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um 
centavos), para R$ 24.562,51 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta e um centavos).
Cláusula Segunda: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
Conforme Anexo II.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/09/2021
Umuarama, 26 de outubro de 2021
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PRFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná  
REPÚBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 055/2021
PREGÃO ELETRÕNICO  Nº 063/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 204/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MEDLAR SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de Alimentos Especiais 
“leites, dietas líquidas e suplementos”, destinados a atender, segundo receituário médico, pacientes e usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 063/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR E PAGAMENTO CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em moeda corrente 
nacional, o valor total de R$ 42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos reais), pela aquisição do objeto previsto 
na cláusula primeira deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 22 de outubro de 2022, a contar da ASSINATURA DO CONTRATO, 
podendo ser prorrogado, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ADRIANA WILKE MARQUES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 86/2021
REVOGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 85/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 92/2021 de 29 de setembro de 2021 – 20ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome  Lotação   Admissão CTPS  Salário
1 288° Rosangela Carla Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 3459588/0040-PR R$ 1.301,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 25 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 232/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: S. A. U. – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA LTDA 
C Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
25 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) para até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
 Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2021.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 188/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SCARPANTE E SARTORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 
de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 88.800,00 (oitenta 
e oito mil e oitocentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais), passando e atualizado o valor total 
do contrato de R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais) para até 
R$ 266.400,00 (duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2021.
Umuarama, 26 de outubro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 006/2021
DISPENSA POR LIMITE  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 006/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: IVO CLEONIR DE AZEVEDO MORO
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de tintas de parede 
e demais produtos de pintura destinados a manutenção da Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes da 
Proposta de Preço.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 
2.665,41,00 (dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de até a data de 31 
de dezembro de 2021, a contar da data de assinatura do presente instrumento 
contratual.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de outubro de 2021.
AILTON FERREIRA GUIMARAES
Presidente da Câmara Municipal
Contratante
IVO CLEONIR DE AZEVEDO MORO
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná  
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 006/2021, 
modalidade: Dispensa por Limite n.º 006/2021, cuja finalidade, consiste em adquirir tintas de parede e demais materiais 
de pintura, destinados a manutenção da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Cidade Gaúcha - PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite, para aquisição de tintas de parede e demais materiais 
de pintura, destinados a manutenção da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial, como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o inciso II 
do artigo 24 da Lei 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 26 de Outubro de 2021.
AILTON FERREIRA GUIMARAES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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                   EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

070/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2020 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/0001-66, neste ato representada pelo Sr. Wagner Silvano da Silva, 
portador do RG nº 7.771.724-2 e do CPF nº. 038.547.409-13, residente na Rua Floresta, na cidade de Altonia, Estado do 
PR, resolve firmar o presente 5º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 070/2020 para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial nº. 071/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DO VALOR 
O 5º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 070/2020 tem por objeto realizar o Equilíbrio Econômico Financeiro, com um 
reajuste de 3,6% (três virgula seis por cento), do valor anterior, de acordo com Notas Fiscais fornecidas pela contratada, 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993. 

Item Unid Descrição Percentagem Valor 
anterior 

Valor do 
Reajuste 

Valor com 
Reajustado 

01 Botijão Gas de Cozinha P 45 3,6 % 398,37 14,34 412,71 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

Altônia-PR, 23 de outubro de 2021  
 

 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 2591/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação, 
Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) 
em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no 
valor de R$- 135.655,63 (cento e trinta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais 
e sessenta e três centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
66 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
100,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
103 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS    2.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
166 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C    
4.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços 
Públicos
522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 10.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
534 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS   31.700,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
572 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
41.900,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
613 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
4.000,00
616 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   10.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização 
Ambiental
676 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
851,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
e As. Agraria
694 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
1.000,00
697 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   2.200,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social
709 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   1.700,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
753 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
4.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
775 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 
10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
103010014.2.039000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Saúde
348 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 200,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
390 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 
2.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
416 3.1.71.70.00.00.00  RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 
4.000,00
417 3.2.71.70.21.00.00  JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 4,63
424 3.3.71.70.39.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   
5.000,00
430 4.4.71.70.51.00.00  OBRAS E INSTALACOES 1.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro no valor de R$- 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.071000 Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
831 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%
295 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
100.000,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
394 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 
40.000,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços 
Públicos
552 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes de 
recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 123.451,00
303 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 12.204,63
Art. 4º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal 
reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%
293 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
100.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
847 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
388 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
400 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 
20.000,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços 
Públicos
548 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 20.000,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 26 (vinte seis) dias do mês de 
outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2592/2021
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
           Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 40.000,00 (quarenta 
mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
8370 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 40.000,00
492 Emenda Parlamentares - Relatoria
          Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
492 492 Emenda Parlamentares – Relatoria 40.000,00
          Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 121/2021
Pregão Eletrônico - nº 086/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL E ENFEITES NATALINOS PARA 
DECORAÇÕES DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E ESPAÇOS PÚBLICOS 
NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DESTE EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min horas do dia 10/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h01min às 14h30min 
horas do dia 10/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h31min horas do dia 
10/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 34.181,00 (trinta e quatro mil cento e oitenta e 
um reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do 
mês de Outubro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 315/2021, de 19 de Outubro de 2021.
REPUBLICADA
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
LUCINÉIA DA SILVA BARROS 2018/2019 03/11/2021 Á 12/11/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 19 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1554/2021, de 26 de Outubro de 2021.
 
 

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional Suplementar,
alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância
de até R$920.000,00 (novecentos e vinte mil reais)

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 613/2021, DE 26 DE OUTUBRO DE
2021.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$920.000,00 (novecentos e vinte mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

103 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
105 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
107 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
138 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00
158 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
177 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%  
188 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 440.000,00
189 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00
  
Total Suplementação: 920.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.002 Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  
03.002.04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E
CONFERÊNCIA DE PRODUTOS  

33 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
34 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
35 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS
HUMANOS  

Á

41 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
42 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
43 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
44 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
03.006 Divisão de Patrimônio  
03.006.04.122.0003.2.210. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO  
72 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00
73 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
74 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.220. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%  
190 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 102 295.000,00
191 - 3.1.90.13.00.00 - 102 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00
192 - 3.1.90.16.00.00 - 102 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
194 - 3.3.90.30.00.00 - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
195 - 3.3.90.39.00.00 - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
211 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00
212 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
213 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
214 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
215 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
216 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.002 Divisão de Turismo  
07.002.23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO  
228 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00
229 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
230 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
340 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
344 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
  
Total: 920.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Alto Piquiri, 26 de Outubro de 2021.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  613/2021, de 26 de Outubro de 2021.
 
 

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de
desembolso mensal na importância de até R$920.000,00
(novecentos e vinte mil reais)

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri
um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$920.000,00 (novecentos
e vinte mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

103 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
105 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
107 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
138 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00
158 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
177 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%  
188 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 440.000,00
189 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00
  
Total Suplementação: 920.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.002 Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  
03.002.04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E
CONFERÊNCIA DE PRODUTOS  

33 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
34 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
35 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS  

HUMANOS
41 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
42 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
43 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
44 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
03.006 Divisão de Patrimônio  
03.006.04.122.0003.2.210. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO  
72 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00
73 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
74 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.220. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%  
190 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 102 295.000,00
191 - 3.1.90.13.00.00 - 102 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00
192 - 3.1.90.16.00.00 - 102 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
194 - 3.3.90.30.00.00 - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
195 - 3.3.90.39.00.00 - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
211 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00
212 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
213 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
214 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
215 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
216 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.002 Divisão de Turismo  
07.002.23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO  
228 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00
229 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
230 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
340 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
344 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
  
Total: 920.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Alto Piquiri, 26 de Outubro de 2021.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO Nº: 241/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.

CONTRATADA: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e serviços elétricos para 
atender a frota municipal, conforme ANEXO I do edital..

DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento
estendendo-se até 27 de outubro de 2022.

DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 104.865,34 (cento e 
quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 54/2021.

Alto Piquiri - PR, 27 de outubro de 2021.

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Contratante

SIDNEI CARLOS GEREVINI
Representante Legal da Empresa

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO Nº: 242/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.

CONTRATADA: E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME

DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e serviços elétricos para 
atender a frota municipal, conforme ANEXO I do edital..

DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento
estendendo-se até 27 de outubro de 2022.

DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 342.570,00 (trezentos e 
quarenta e dois mil, quinhentos e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 54/2021.

Alto Piquiri - PR, 27 de outubro de 2021.

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Contratante

EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO
Representante Legal da Empresa

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO Nº: 243/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.

CONTRATADA: JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO ELETRICA - ME

DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e serviços elétricos para 
atender a frota municipal, conforme ANEXO I do edital..

DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento
estendendo-se até 27 de outubro de 2022.

DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 133.600,00 (cento e 
trinta e três mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 54/2021.

Alto Piquiri - PR, 27 de outubro de 2021.

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Contratante

JOCASTA RAMONI DA SILVA
Representante Legal da Empresa

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO Nº: 244/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.

CONTRATADA: LEANDRO BERNARDO GREGHI 96634340900

DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e serviços elétricos para 
atender a frota municipal, conforme ANEXO I do edital..

DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento
estendendo-se até 27 de outubro de 2022.

DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 295.067,88 (duzentos e 
noventa e cinco mil e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 54/2021.

Alto Piquiri - PR, 27 de outubro de 2021.

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Contratante

LEANDRO BERNARDO GREGHI
Representante Legal da Empresa

Contratado

HOMOLOGAÇÃO 

DECRETO Nº 1553/2021

Homologa Julgamento proferido no Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 54/2021,
dando outras providências.   

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de 
suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo
Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 175/2021 de 12 de maio de 2021, sobre o Processo 
de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 54/2021, que tem por objeto a
(o) Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e serviços elétricos 
para atender a frota municipal, conforme ANEXO I do edital..

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em 
favor da empresa(s) abaixo relacionada.

PROPONENTE: VALOR TOTAL
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

R$ 104.865,34 cento e quatro mil, 
oitocentos e sessenta e cinco 
reais e trinta e quatro 
centavos

E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME R$ 342.570,00 trezentos e quarenta e dois 
mil, quinhentos e setenta 
reais

JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO 
ELETRICA - ME

R$ 133.600,00 cento e trinta e três mil e 
seiscentos reais

LEANDRO BERNARDO GREGHI 
96634340900

R$ 295.067,88 duzentos e noventa e cinco 
mil e sessenta e sete reais e 
oitenta e oito centavos

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante 
da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, 26 de outubro de 2021

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 1.553/2021
Altera a Portaria nº 1.317 de 10 de julho de 2019, que designou a servidora SIMONE 
DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.317 de 10 de julho de 2019, que designou a servidora 
SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1º Designar a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, matrícula 
951682, portadora da Cédula da Identidade RG n° 8.742.678-5-SSP-PR, inscrita no 
CPF n° 052.912.039-94, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para responder pelo cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Atos Oficiais, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal de Administração, 
percebendo Gratificação por Função - GF-03, no percentual de 78,63% (setenta e 
oito vírgula sessenta e três por cento), a partir de 01 de novembro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.554/2021
Alterar a Portaria nº 2719 de 05 de outubro de 2017, que concedeu gratificação por 
função ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 2719 de 05 de outubro de 2017, que concedeu gratificação 
por função ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 1º Conceder ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS, matrícula 442961, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.243.271-5-SSP-PR, inscrito no CPF nº 
735.033.639-04, nomeado em 01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 84,43% (oitenta 
e quatro vírgula quarenta e três por cento), a partir de 01 de novembro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 1.555/2021
Concede Licença para tratar de interesses particulares ao servidor MARCELO JORGE 
DE AMORIM JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR, matrícula 
994461, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.145.127-0-SSP-PR, inscrito no 
CPF nº 099.139.879-38, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário De 
Saúde, pelo regime Estatutário, nomeado em 13 de abril de 2015, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo nº 13932/2021, em consonância às disposições do artigo 105, 
parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, com fruição no período de 18 de 
novembro de 2021 a 17 de novembro de 2023, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.556/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora PATRICIA MENEGASSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora PATRICIA MENEGASSI, matrícula 
1001061, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.267.809-5-SESP-PR e inscrita 
no CPF n.º 090.832.659-94, nomeada em 15 de março de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso 
“III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 13864/2021, conforme art. 11 e 48, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473 
de 13 de maio de 2020, a partir de 19 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.557/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora SUELI DA ROCHA DINIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora SUELI DA ROCHA DINIZ, matrícula 
1001031, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.630.878-0-SESP-PR e inscrita 
no CPF nº 039.482.319-23, nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso 
“III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 13861/2021, conforme art. 11 e 48, da 
Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 473 de 13 de maio de 2020, a partir de 19 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná   
P O R T A R I A Nº 1018/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná usando de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
CEDER retroativamente, a contar do dia 01/01/2021 até o dia 31/12/2024, os servidores abaixo relacionados.
Servidores CPF Cargo Local de Atuação
Álvaro Henrique Ribas Sass 673.361.919-91 Auxiliar Técnico em Administração I Agência do 
Trabalhador
Cristiane Peyerl Brabo 020.763.639-71 Técnico de Cadastro I Agência do Trabalhador
Helena Maria Penasso Lima 726.881.229-91 Auxiliar de Serviços Gerais Agência do Trabalhador
Josane Aparecida Rodrigues 120.692.938-31 Auxiliar Administrativo Agência do Trabalhador
Odete Ferreira da Costa Sene 045.718.239-32 Auxiliar Administrativo Agência do Trabalhador
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-


